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RESUMO 

 

 

O objetivo do estudo foi analisar os reflexos da reforma da previdência a partir da EC 103/2019 

sobre as aposentadorias do Regime Geral de Previdência Social cedidas aos segurados 

diferenciando por gênero masculino e feminino. No que se refere a metodologia, a pesquisa fez 

uso do Excel® para geração de gráficos e tabelas para fins comparativos, dos anos 2018 e 2019 

para o 1º cenário que analisou o período antes da reforma e, para o 2º cenário, o ano seguinte 

(2020) a aprovação da EC 103/2019, em ambos os cenários foram feitas simulações com base 

de dados reais de dois segurados, diferenciando os gêneros, para isso fez-se uso do simulador 

de cálculos previdenciários disponibilizado pelo IEPREV, a abordagem aplicada foi 

quantitativa, quanto ao procedimento como documental, e quanto ao objetivo, explicativa. O 

estudo identificou que, com a nova regra aplicada nos cenários definidos na metodologia, os 

beneficiários irão trabalhar mais e receber menos em termos de benefício, e, para chegar no 

valor de 100% de sua média de contribuição, precisarão passar mais tempo em atividade, para 

poder aumentar o período contributivo.  No caso do gênero feminino, mesmo conseguindo 

atingir 100% da média, ainda ganharão menos que o gênero masculino. A pesquisa também 

identificou que a reforma para o sistema da previdência foi interessante, apesar do déficit da 

previdência não ter reduzido e ter continuado aumentando após dois anos da reforma (de 2019 

para 2021). Ademais, o estudo identificou mais desvantagens do que vantagens para os 

propensos a aposentadoria. Com base nos cenários propostos pelo estudo, foi possível  concluir 

que o os reflexos da reforma da previdência proveniente da EC 103/2019 apontam a 

continuidade das desigualdades no valor dos benefícios entre os gêneros, que a fórmula do 

cálculo não beneficia no valores que serão recebidos pelos beneficiários, principalmente os 

beneficiários do gênero feminino, estes irão receber benefícios de valores ainda menores do que 

receberiam antes da reforma, e que seus benefícios também serão menores quando comparados 

aos benefícios do gênero masculino. 

 

Palavras-chave: Reforma da Previdência. Concessão de Aposentadorias. Gênero Masculino. 

Gênero Feminino. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ABSTRACT 

 

The objective of the study was to analyze the effects of the social security reform as of EC 

103/2019 on the pensions of the General Social Security System given to the insured, 

differentiating by male and female gender. With regard to methodology, the research made use 

of Excel® to generate graphs and tables for comparative purposes, for the years 2018 and 2019 

for the 1st scenario that analyzed the period before the reform and, for the 2nd scenario, the 

year following (2020) the approval of EC 103/2019, In both scenarios, simulations were made 

with real data from two insured members, differentiating the genders, for this the simulator of 

social security calculations made available by IEPREV was used, the approach applied was 

quantitative, as to the procedure as documentary, and as to the objective, explanatory. The study 

identified that, with the new rule applied in the scenarios defined in the methodology, the 

beneficiaries will work more and receive less in terms of benefit, and, in order to reach the value 

of 100% of their average contribution, they will need to spend more time in activity, in order to 

increase the contribution period.  In the case of the female gender, even if they manage to reach 

100% of the average, they will still earn less than the male gender. The survey also found that 

the reform to the social security system was interesting, despite the fact that the social security 

deficit did not decrease and continued to increase after two years of the reform (from 2019 to 

2021). Furthermore, the study identified more disadvantages than advantages for the retirement-

prone. Based on the scenarios proposed by the study, it was possible to conclude that the effects 

of the welfare reform resulting from EC 103/2019 point to the continuity of inequalities in the 

value of benefits between genders, that the calculation formula does not benefit the values that 

will be received by beneficiaries, especially female beneficiaries, who will receive benefits of 

even lower values than they would have received before the reform, and that their benefits will 

also be lower when compared to male beneficiaries. 

 

Keywords: Welfare Reform. Granting of Retirements. Male Gender. Female Gender. 
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1  INTRODUÇÃO 

 

A Emenda Constitucional nº 20/1998 estabeleceu critérios para a preservação do 

equilíbrio financeiro e atuarial, conforme descrito no caput do artigo 201 da CF/88: “A 

previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e 

filiação obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, 

[...]” (BRASIL, 1998).  

O Regime Geral de Previdência Social é um, dos três, regimes que fazem parte da 

previdência social no Brasil. É um sistema mais abrangente e assegura os trabalhadores com 

carteira assinada, autônomos, segurados especiais ou contribuintes autônomos do Instituto 

Nacional de Seguridade Social (INSS, 2021). Suas principais características são: caráter 

contributivo, filiação obrigatória e, é de responsabilidade do INSS implementar o 

reconhecimento dos direitos dos seus segurados (SECRETARIA DA PREVIDÊNCIA, 2020).  

O sistema de financiamento do RGPS é de repartição simples, em outras palavras, a 

população economicamente ativa sustenta a população que está fora do mercado, os 

aposentados. Esse sistema é baseado no pacto geracional ou pacto entre as gerações (CASTRO; 

LAZZARI, 2010), que consiste na diluição do risco de renda entre as gerações, os contribuintes 

atuais pagam pelas, atuais, aposentadorias e pensões do sistema previdenciário (HOLLAND; 

MÁLAGA, 2018). O pacto geracional está diretamente relacionado ao fluxo de capital e por 

conseguinte a forma de custeio previdenciário, logo, quando comparadas as duas gerações 

participantes desse sistema e a situação etária do país, encontra-se uma desproporção nos gastos 

previdenciários (GARCIA; HARO, 2017).  Ademais, o maior crescimento das despesas com os 

benefícios previdenciários em relação as receitas, parece comprovar, apesar de ser uma 

evidência simples, a preocupação com a sustentabilidade, a longo prazo, da previdência no 

Brasil (MATOS; MELO; SIMONASSI, 2013).  

Alinhado a isso, tem-se o processo de envelhecimento populacional (IBGE, 2018), 

resultante da fase de transição demográfica que muda a estrutura etária do país, explicada pela 

queda da taxa de fecundidade e um aumento na expectativa de vida do indivíduo (OLIVEIRA, 

2019). Esse processo sendo uma das causas do desequilíbrio nas contas previdenciárias, assim, 

evidencia-se a necessidade de que as regras do sistema previdenciário passem por 

reformulações. Já que as despesas previdenciárias no Brasil são altas e crescentes, e, com o 
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processo de envelhecimento populacional que o país passa, a situação é ainda mais preocupante, 

pois a tendência é que cresça ainda mais (CAETANO et al., 2016).  

Diante da realidade do envelhecimento e os seus reflexos para o INSS, evidencia-se a 

tendência de desequilíbrio entre as despesas e receitas do RGPS, e consequentemente, ocupam 

um espaço fiscal que poderia ser usado para diferentes políticas públicas (JESUS, 2020). 

Corroborando com essa realidade, o Ministério da Economia em notícia publicada em 

dezembro de 2020, referente ao acumulado de janeiro a novembro, apontou que o déficit do 

RGPS chegou a R$ 270,7 bilhões nesse ano e, o Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 

2021 estima que o déficit do RGPS, deverá chegar a de R$ 286,9 bilhões, representando um 

aumento de 6% em relação ao ano anterior. 

Evidencia-se que a necessidade do equilíbrio financeiro e atuarial, o envelhecimento da 

população e, consequentemente o aumento de despesas, foram alguns dos fatores que 

estimularam o processo da reforma previdenciária, uma temática que se tornou recorrente desde 

a promulgação da Constituição de 1988, essas reformas estão diretamente ligadas com as 

transformações sociais, econômicas e culturais (SOUZA, 2018). 

Assim, fez-se necessária a discussão a respeito do tema para a elaboração de uma nova 

proposta que estabeleça um sistema justo e adequado as reais condições e características do país 

(GIAMBIAGI; AFONSO, 2009). Sendo assim, e de acordo com o Informe de Previdência 

Social de 2019, a discussão da reforma da previdência social no Brasil mediante a Emenda 

Constitucional nº 103/2019, pode ser vista como mais uma tentativa para um sistema 

sustentável e justo. 

Essa proposta da reforma da previdência, de acordo com a Nota Técnica divulgada pela 

DIEESE no ano de 2019, passou por mudanças em seu texto original, porém não ocorreram 

mudanças no que se refere as idades mínimas de 62 anos para as mulheres e 65 anos para os 

homens, como norma geral para os segurados do RGPS e RPPS, sendo esse um dos parâmetros 

para a concessão de aposentadoria. Com essa modificação relativa à idade, a aposentadoria por 

tempo de contribuição que não exigia idade mínima, foi extinta. 

O gênero feminino é maioria na quantidade de beneficiários da aposentadoria por idade, 

tendo em vista a dificuldade em ser elegível a aposentadoria por tempo de contribuição 

(AMARAL et al., 2019). Essa prevalência pode estar relacionada ao menor tempo de 

contribuição do gênero feminino durante sua vida laboral, decorrentes da maternidade e da 

menor oferta de vagas de emprego em comparação com o gênero masculino (KERTZMAN, 

2020).  
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Diante das mudanças que a EC 103/2019 trouxe aos segurados, como as alíquotas 

progressivas, que para cada faixa que uma parcela do salário se enquadrar será aplicada uma 

taxa, com isso, os contribuintes terão alíquotas efetivas diferenciadas pois vai depender do 

salário, e o período contributivo a ser considerado para o cálculo, sem diferenciação dos 

gêneros, e diferenciando os gêneros, com diferentes aumentos para o tempo de contribuição e 

idade para aposentadoria, alterando também o cálculo dos benefícios, levando em consideração 

a extinção da aposentadoria por tempo de contribuição, a pesquisa busca responder a seguinte 

questão: Como as mudanças provocadas pela reforma da previdência EC 103/2019 sobre 

o Regime Geral de Previdência Social refletiram nas aposentadorias cedidas aos 

segurados por gênero masculino e feminino?   

 

1.1 Objetivos 

 

1.1.1 Objetivo geral 

 

Analisar os reflexos da reforma da previdência a partir da EC 103/2019 sobre as 

aposentadorias cedidas pelo Regime Geral de Previdência Social aos segurados por gênero 

masculino e feminino. 

 

1.1.2 Objetivos específicos 

 

• Demonstrar os impactos da nova regra para aposentadoria do gênero masculino, dado o 

acréscimo de anos de contribuição. 

• Apontar as mudanças para o gênero feminino considerando o aumento da idade mínima 

para aposentadoria. 

• Elencar as vantagens e desvantagens da reforma da previdência para os gêneros masculino 

e feminino. 

 

1.2 Justificativa 

 

Louzada e Souza (2020) apontam que, a Previdência Social objetiva anuir e conceder 

aos seus segurados, que contribuíram durante sua vida economicamente ativa, o que lhe é de 

direito, quando estes pararem de trabalhar, para que a dignidade do segurado seja mantida e 

condições para sua sobrevivência sejam seguradas. 
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A reforma da previdência, com o advento da Emenda Constitucional nº 103/2019, que 

definiu como critério para a concessão das aposentadorias a idade mínima somada ao tempo 

mínimo de contribuição, afetou milhões de brasileiros vinculados ao RGPS. O aumento de dois 

anos na idade para as seguradas e o aumento de cinco anos no tempo de contribuição para os 

segurados precisam ser avaliados, levando em consideração os fatores que podem inferir com 

essas mudanças.  

A reforma do sistema previdenciário afeta de forma diferenciada os gêneros. Silva e 

Schwarzer (2002) explicam que as mulheres são mais vulneráveis as reformas previdenciárias, 

devido à forte relação entre as contribuições e o valor das aposentadorias. Quanto maior for 

essa relação, as desigualdades no mercado de trabalho entre os gêneros têm a tendência de 

refletirem na velhice e resulta em benefícios menores recebidos pelas mulheres. 

De acordo com o Boletim Estatístico da Previdência Social (BEPS) do mês de outubro 

de 2020, foram concedidos 467,9 mil benefícios, no valor total de 608,7 milhões. Daquele total, 

423,2 mil representam benefícios previdenciários do RGPS, no valor total de 558,9 milhões. 

Sendo 55,9 mil, dos benefícios concedidos, as aposentadorias por idade, no valor total de 69 

milhões. A quantidade de mulheres que receberam a aposentadoria por idade foram de 31,9 mil 

e de homens 24 mil. O valor médio das aposentadorias para mulheres e homens foram de R$ 

1.141,35 e R$ 1.358,22, respectivamente. 

As diferenças existentes, para os gêneros masculino e feminino, nos critérios de 

concessão às aposentadorias está relacionado a um princípio de justiça que é baseado nas 

desigualdades de gênero, quando homens e mulheres vão ingressar no mercado de trabalho 

social, que corresponde ao trabalho produtivo e reprodutivo. O aumento no tempo de 

contribuição coloca em risco os mais vulneráveis no mercado de trabalho, aqueles que recebem 

menores salários e possuem relações instáveis (MOSTAFA et al., 2017). 

A pesquisa buscou, através dos seus resultados, apontar como a reforma da previdência, 

realizada a partir de 2019, refletiu, no que se refere à concessão e os valores das aposentadorias 

aos gêneros masculino e feminino. Sendo ela uma forma de contribuição para o planejamento 

das pessoas que irão se aposentar, já que, poderão verificar como está a situação das 

aposentadorias concedidas após a reforma ocorrida em 2019. A pesquisa também busca trazer 

informações para a sociedade como um todo, tendo em vista ser um regime obrigatório que 

abrange muitas pessoas no país e, busca contribuir gerencialmente, considerando que, os dados 

elencados farão com que as pessoas passem a refletir melhor sobre a aposentadoria, e possam 

decidir qual a melhor alternativa quando chegar o momento de se aposentar. Ademais, tem o 
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intuito de servir de fonte de informação para futuras pesquisas da academia, pesquisadores e 

quem se interessar pelo tema, visto que é um assunto recente e de grande impacto na sociedade.  
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

Nesse tópico serão abordados a Seguridade Social e seus institutos; o Regime Geral de 

Previdência Social e a evolução das reformas que aconteceram no regime; as características da 

aposentadoria por idade, visto que a aposentadoria por tempo de contribuição foi extinta; o 

mercado de trabalho e sua relação com a aposentadoria; os elementos que impactam o processo 

de uma reforma no RGPS e as mudanças que a EC 103/2019 trouxe; e por fim, três estudos 

anteriores que tiveram como objeto de estudo a PEC 287/2016. 

 

2.1 Seguridade Social 

 

O marco inicial a tratar sobre a seguridade social foi a Constituição Federal de 1988, 

que previu em seu artigo 194, parágrafo único, o que vem a ser seguridade social, como também 

organizou de forma sistemática esse instituto, vide: 

Art.194.  A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 

relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade 

social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - equidade na forma de participação no custeio; 

VI – diversidade da base de financiamento; 

VII – caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e 

aposentados. 

 

Observa-se que o objetivo da seguridade social é fornecer aos indivíduos recursos para 

seu sustento de uma forma universal, pois abrange tanto os contribuintes quanto os não 

contribuintes, contemplando as três políticas sociais que constituem a seguridade (MENDES, 

2018). 

De acordo com Ibrahim (2015), a CF/88 foi desenvolvida com uma visão ampliada e 

melhorada, em relação aos seguros sociais que a precederam, pois considerou princípios de 

justiça, isonomia e solidariedade. Kerstenetzky (2012) completa afirmando que com a 

Constituição de 1988, que teve seu foco nos direitos sociais, impulsionou a criação de um 

Estado voltado ao bem-estar social. Nessa mesma perspectiva, Monnerat e Souza (2011) 
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asseguram a ideia de direitos sociais universais como componente da cidadania que antes era 

de um grupo específico, os beneficiários da previdência, e passou a abranger a sociedade como 

um todo com a criação da Seguridade Social, que tem como integrantes a assistência social, a 

saúde e a previdência. 

A Organização Internacional do Trabalho (OIT, 2002) aponta a seguridade social como 

essencial para o bem-estar da classe trabalhadora e de suas famílias, bem como de toda a 

coletividade. A política social é essencial na prevenção e no combate à pobreza. É um direito 

essencial do ser humano, no que diz respeito a organização, promovendo a paz e a inserção 

social. 

Ainda segundo a Organização, quando bem gerida, melhora a produtividade mediante a 

políticas de saúde, segurança de renda e o acesso aos serviços sociais. Em relação à economia 

de expansão e políticas ativas do mercado de trabalho é essencial no progresso econômico e 

social, de maneira sustentável. Conclui afirmando a importância da seguridade social na 

conjuntura da mundialização e das políticas de ajustamento estrutural. 

Assim, a Seguridade Social é composta por três grandes Institutos, cujo dever é prestar 

serviços e benefícios a sociedade. A assistência é responsável pela prestação de serviços e 

benefícios, a saúde presta serviços e a previdência concede benefícios (SILVA, 2017). A tríade 

que compõe a Seguridade Social, possuí políticas diferentes (SPOSATI, 2018). 

Detalhando a tríade da seguridade social, evidencia-se que a assistência social é um 

direito social aos desamparados, é destinada a quem necessitar e não é exigida contribuição a 

seguridade social (BRASIL, 1988). Por isso, faz-se necessário que as políticas setoriais estejam 

unidas para garantir, a quem dela necessitar, condições mínimas de sobrevivência, combate à 

pobreza e universalização dos direitos, com seu caráter não contributivo e sua organização 

descentralizada, que exige a participação dos entes federados em suas realizações, frente a essa 

ideia, o Sistema Único de Assistência Social (Suas) foi criado (FERNANDES, 2018). O Suas 

é o sistema responsável pela organização da assistência social, com coordenação do Ministério 

da Cidadania e sendo regida pela Lei Orgânica da Assistência Social (Loas), desde o ano de 

1993 (MINISTÉRIO DA CIDADANIA, 2020). É na LOAS que está previsto os benefícios que 

serão concedidos e quem possui o direito de recebê-los, dentre eles, o benefício de Prestação 

Continuada (BPC), que configura um dos programas principais em transferência de renda do 

Brasil (COURI; SALVADOR, 2017). 

A saúde é a instituição com maior abrangência, devido a seu caráter universal, não é 

contributivo e nem é limitado a um grupo de beneficiários, pelo contrário, é um direito de todos 

e dever do Estado (MENDES, 2018). Com o grande alcance que possui, a saúde precisava de 
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um órgão que tivesse seu conceito fundamentado na necessidade da população em geral, 

ofertando sua parcela de contribuição para o estado de bem-estar social, característica da 

seguridade, e que estabelecesse a saúde como um dos direitos da cidadania. Atendendo as 

necessidades citadas, o Sistema Único de Saúde (SUS) foi fundado no país (MARÇAL; 

ZUCCHETTI, 2017). O SUS é o órgão instrumentalizado para execução das políticas do 

sistema, que é regulado pelas leis 8.080/90 e 8.142/90, com o Ministério da Saúde sendo 

responsável pelas ações desse instituto (TORRES, 2012). 

Completando a tríade da Seguridade Social, tem-se a previdência social como essencial 

para o país, como medida de manter a estabilidade social, através da garantia de uma renda ao 

segurado e seus dependentes, quando os eventos de idade avançada, invalidez, morte, 

maternidade ou doença acontecerem (COMIOTTO, 2002). Ela lida com maneiras de atenuar 

os efeitos das eventualidades que resultam em incapacidade, seja ela temporária ou permanente, 

do trabalhador não ser capaz de garantir sua renda por meio de sua atividade laboral 

(CAMARANO, 2017). É um seguro coletivo, que exige contribuição, é obrigatório para todos 

os trabalhadores que estão em atividade laboral remunerada, e é nacional (CARDOSO, 2019).  

No que se refere ao financiamento da seguridade social, no ano de 1988, o texto 

constitucional, aponta: diversidade na base de financiamento, equidade na forma de 

participação no custeio e na precedência do custeio em relação ao benefício. O art. 195, § 2º da 

Constituição Federal de 1988, descreve o Orçamento Único, enfatizando a integração entre a 

assistência social, saúde e previdência na estruturação do orçamento (BOTELHO; COSTA, 

2020). Assim, a forma de custeio da seguridade social é quadripartite, ou seja, formada pela 

participação dos trabalhadores, empregadores, governo e sociedade (NASCIMENTO, 2020). O 

Quadro 1 detalha a origem de financiamento da seguridade social brasileira, as contribuições e 

a destinação: 

 

Quadro 1 – Origem do Financiamento da Seguridade Social de acordo com a CF/88 e Lei 8.212/91 

Fontes de 

Financiamento 

Contribuições Sociais/ Receitas Destinações 

Trabalhador e 

demais segurados 

da previdência. 

 

Contribuição previdenciária do trabalhador. 

 

Locação na Previdência Social. 

Concursos de 

Prognóstico. 

Contribuição para a seguridade social de 

parcela dos movimentos globais de apostas. 

Destinação não especificada dentro da 

seguridade social. 

(Continua) 
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Quadro 1 – Origem do Financiamento da Seguridade Social de acordo com a CF/88 e Lei 8.212/91 

(Continuação) 

 

Empregador, 

empresas e 

equiparadas. 

 

Contribuição previdenciária, patronal, 

COFINS, PIS/PASEP, CSLL. 

Para a previdência social são destinados 

os recursos das contribuições patronais, 

o PIS/PASEP destinam-se ao Fundo de 

Amparo ao Trabalhador e ao BNDS. O 

COFINS e a CSLL são destinados à 

seguridade sem locação específica.  

Importação de 

Bens e Serviços. 

PIS/PASEP importação e COFINS 

importação. 

Locação semelhante à já mencionada 

para o PIS/PASEP e COFINS. 

 

Outras Receitas. 

Cotas particulares das seguintes arrecadações 

da União: Prestação de Serviços em Saúde, 

Receitas de Taxas, Seguro do Trânsito 

(DPVAT), apreensões pela RFB sobre 

Atividades Ilegais, Contribuição Sindical e 

Contribuições do Sistema “S”. 

 

Diversas destinações expostas em leis 

específicas. 

Fonte: Botelho e Costa (2020) 

 

A diversificação das fontes de financiamento da seguridade resulta em uma maior 

segurança ao sistema, visto que nas situações em que houver dificuldade na arrecadação de 

alguma das contribuições, haverá outras fontes para preencher a insuficiência (GOES, 2020). 

Porém, devido a Desvinculação das Receitas da União (DRU), vigente desde o ano de 1994, 

essa diversificação tem sido deteriorada com o passar dos anos (SALVADOR, 2017). A EC n. 

93/2016 alterou e prorrogou a DRU, no que diz respeito a alteração, a mudança ocorreu no 

aumento de 10% da porcentagem desvinculada, em outras palavras, a porcentagem que desde 

1994 correspondia a 20%, passou a desvincular 30% do orçamento das políticas da seguridade 

social para o orçamento fiscal, e prorrogou até dezembro de 2023 sua vigência (BRASIL, 2016). 

A destinação da porcentagem desvinculada não foi descrita pelo legislador, de acordo com Melo 

e Tôrres (2018), entendendo assim que o governo possui liberdade na aplicação desses recursos. 

 

2.2 Regime Geral de Previdência Social – RGPS 

 

O RGPS foi efetivado no ano de 1991, com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91 

(VARSANO; MORA,2007), sua efetivação fez com que se tornasse o regime mais abrangente 

da Previdência Social (LOPES, 2013), responsável pela aposentadoria, em sua maioria, dos 

empregados das empresas privadas. O sistema previdenciário desempenha um papel importante 
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acerca da preservação da renda, tanto dos que ainda estão no mercado de trabalho quanto aos 

aposentados (SOUZA, 2018). 

O RGPS funciona como uma proteção aos trabalhadores em situações de risco 

econômico, que estão expostos a situações de perderem seus rendimentos causados por eventos 

que os deixem sem capacidade de exercer sua função laboral, sejam elas temporárias, como 

doença (recebem o auxílio-doença), permanentes (recebem a aposentadoria por invalidez), 

idade e tempo de contribuição (recebem a aposentadoria por idade), morte (recebem a pensão 

por morte) ou por situações de fragilidade provisória (seguro-maternidade, seguro-desemprego, 

salário-família e auxílio-reclusão aos dependentes de baixa-renda) (RELATÓRIO DE 

GESTÃO – INSS, 2020). 

Suas principais características são a filiação obrigatória e o caráter contributivo 

(FERRARO, 2006). A filiação é o vínculo estabelecido entre os contribuintes, que resulta no 

direito em reivindicar o benefício e no dever de pagar as contribuições, e a Previdência Social, 

que tem por dever a concessão do benefício mediante a contribuição do segurado 

(AGOSTINHO, 2020). O caráter contributivo é o meio na qual o sistema será custeado pelos 

segurados através das contribuições sociais, determinada pela Lei 8.212/1991 que define como 

será feita essa contribuição (alíquotas, bases de cálculo) (CASTRO; LAZZARI, 2021) 

O financiamento adotado é o regime de repartição simples, que consiste em uma relação 

de dependência entre as gerações. Os atuais contribuintes pagam pelos aposentados e 

pensionistas, também atuais, e quando os contribuintes de hoje chegarem à aposentadoria, a 

nova geração contribuinte pagará sua aposentadoria. Esse modelo intergeracional tem uma 

grande relação de dependência com a situação demográfica do país para que a sustentabilidade 

atuarial seja mantida (WEINTRAUB, 2002; Mentlik; Menezes-Filho; Komatsu, 2019).   

Assim, evidencia-se que, para receber os benefícios previdenciários é necessário que o 

segurado esteja filiado ao RGPS e tenha contribuído para o mesmo (FERRARO 2006), 

tornando-se assim, beneficiário do regime de previdência.  

Como beneficiários do sistema, os participantes podem ser classificados em: segurados 

e dependentes. Os segurados podem ser obrigatórios (composto por todos os trabalhadores, não 

se restringindo a empregados ou pessoas físicas, que exerçam atividades remuneradas efetivas 

ou eventuais, provisórias ou efetivas, com ou sem relação de emprego) ou facultativos (filiados 

e contribuintes a partir de dezesseis anos, desde que não seja servidor civil ou militar da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios) (FERRARO, 2006).  
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Diante de sua abrangência, o número de beneficiários do INSS, de acordo com o Boletim 

Estatístico da Previdência Social em março de 2021, totalizou 35,9 milhões de segurados, sendo 

31,1 milhões de benefícios emitidos para o RGPS e 4,8 milhões de benefícios assistenciais.  

Assim, para fornecer cobertura pra esse número de beneficiários, são elaboradas 

políticas para orientar o RGPS, estas são de responsabilidade do Ministério da Economia (ME), 

e cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), criado pelo Decreto nº 99.350/1990, 

autarquia federal, a execução dessas políticas (RELATÓRIO DE GESTÃO – INSS, 2020).  

 

2.2.1 Evolução das reformas da Previdência Social no RGPS 

 

O Regime Geral da Previdência Social passou por algumas reformas desde a 

Constituição Federal de 1988, mudanças essas que alteraram, de forma significativa, a forma 

como os benefícios são concedidos (SILVA, 2017). Essas reformas previdenciárias que 

aconteceram no Brasil, são paramétricas, ou seja, mantem o regime de repartição simples e 

alteram as regras de elegibilidade e o valor dos benefícios, objetivando a redução da despesa 

previdenciária para que o equilíbrio atuarial e financeiro seja mantido (MARRI, 2009).  

O quadro 2, mostra as mudanças geradas pelas Emendas Constitucionais 20/98, 41/03 e 

47/05 e pela Lei nº 9.876/99. 

 

Quadro 2 – Evolução das principais mudanças no RGPS e quantidade de aposentadorias concedidas aos gêneros 

masculino e feminino. 

 

 

 

 

Emendas e 

Lei 

 

 

 

 

 

Principais mudanças no RGPS 

 

Quantidade de Benefícios Concedidos na DIB 

 

Aposentadoria por 

 Idade 

Aposentadoria por 

Tempo de 

Contribuição 

 

Fem. 

 

Masc. 

 

Fem. 

 

Masc. 

 

 

 

 

 

EC 20/98 

• Alteração do conceito “tempo de 

serviço” por “tempo de 

contribuição”; 

 

• Fim da aposentadoria 

proporcional; 

 

 

• Tempo mínimo de contribuição de 

35 anos para o gênero masculino e 

30 anos para o gênero feminino. 

 

 

 

 

 

 

227.832 

 

 

 

 

 

163.804 

 

 

 

 

 

72.395 

 

 

 

 

 

225.462 

(Continua) 
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Quadro 2 – Evolução das principais mudanças no RGPS e quantidade de aposentadorias concedidas aos gêneros 

masculino e feminino. 

(Continuação) 

 

 

 

 

 

 

Lei 

9.876/99 

 

• Ampliação do período de 

contagem considerado para o 

cálculo dos benefícios, passou a 

ser considerado os 80% dos 

maiores salários da vida 

contributiva do segurado; 

 

• Criação do fator previdenciário, o 

cálculo passou a considerar 

fatores como idade, tempo de 

contribuição e expectativa de 

sobrevida do segurado. 

 

 

 

 

 

 

235.784 

 

 

 

 

 

 

163.540 

 

 

 

 

 

 

41.731 

 

 

 

 

 

 

102.418 

 

EC 

41/2003 

• Alteração do limite máximo do 

salário de contribuição e do 

salário de benefício. 

 

251.592 

 

192.141 

 

49.307 

 

88.660 

 

 

 

 

 

EC 

47/2005 

• As contribuições passaram a ter 

sua base de cálculo e alíquotas 

diferenciadas em função das 

atividades econômicas, 

empregadores, empresas e 

atividades relacionadas; 

 

• Inclusão dos trabalhadores de 

baixa renda e das donas de casa de 

baixa renda no sistema especial 

(com carência e alíquotas 

inferiores aos demais segurados 

do RGPS). 

 

 

 

 

 

 

261.958 

 

 

 

 

 

 

188.996 

 

 

 

 

 

 

54.644 

 

 

 

 

 

 

100.105 

Fonte: Almeida (2003); Brasil (2005); Ferraro (2006); Secretaria da Previdência – Infologo AEPS 

 

Silva e Schwarzer (2002) avaliam os impactos da EC 20/1998, diferenciando os gêneros 

nas aposentadorias por idade e por tempo de contribuição. Os autores concluíram que as 

mudanças não ampliaram as diferenças entre os gêneros, nas aposentadorias por idade 

houveram aumentos das taxas de reposição para ambos os gêneros. Seria possível concluir que 

ao manter a aposentadoria por idade, a reforma preservou um importante elemento de proteção 

social, considerando que essa aposentadoria concentra as mulheres e os mais pobres como 

principais beneficiários.  

Delgado et al. (2006) analisam os impactos que o fator previdenciário provocou nas 

aposentadorias. Sabendo que um dos objetivos da implementação é o incentivo a postergação 

da aposentadoria, a incidência do fator, de fato, é vantajosa, a medida que o segurado contribui 

mais para a previdência, em números e variação entre o antes e depois da Lei do Fator. O fator 

previdenciário aumentou a média da idade das aposentadorias por tempo de contribuição para 

56, 9 com 4,7% de variação (gênero masculino) e 52,2 com 5,1% (gênero feminino); o mesmo 
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efeito de crescimento é verificado na média do tempo contributivo, 33,8 com 3,3% (gênero 

masculino) e 28,7 com 4,2% (gênero feminino); no valor médio das aposentadorias há redução, 

sendo o gênero feminino mais afetado, mesmo com o bônus de cinco anos de tempo 

contributivo no cálculo. 

Filho e Winclker (2004) exemplificam o efeito do fator no benefício para o segurado de 

55 anos e 35 anos de contribuição, nessa idade a expectativa de sobrevida do mesmo é de 21, 6 

anos, o fator previdenciário para essa situação é 0,7436, que significa uma redução de 25,64% 

no salário-benefício. Para que o benefício seja integral é necessário que o fator previdenciário 

seja igual ou maior que 1,0, nessas circunstâncias o segurado teria em média 63 anos com 

expectativa de sobrevida de 15 anos.   

Em relação aos benefícios concedidos, comparando os anos de 1998 e 1999, a 

implementação de uma idade mínima, como limite da regra de transição de 48 anos (gênero 

feminino) e 53 anos (gênero masculino) para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição, teve impacto na redução das despesas beneficiárias do INSS, calculando-se uma 

diminuição de 51,6% (total dos gêneros) no ano de 1999; já as aposentadorias por idade tiveram 

um aumento de apenas 2,0% (total dos gêneros) em 1999. Considerando todo o RGPS, o 

impacto foi de -2,0% nas despesas com benefícios, o que significa uma redução no fluxo de 

entrada do sistema e a longo prazo essa redução será sentida (INFORME DA PREVIDÊNCIA, 

2000).  

Souza (2006) descreve as motivações e os resultados esperados pelas duas reformas 

seguintes a EC 20/1998, respectivamente, a EC 41/2003 e a EC 47/2005. O autor evidencia que 

o foco de ambas as reformas (EC 41/2003 e EC 47/2005) concentrou-se no RPPS, contudo, o 

RGPS também passou por mudanças, apesar de menores que a da reforma anterior. 

Na reforma da EC 41/2003, a mudança aconteceu no salário-de-contribuição e no 

salário-de-benefício, que tiveram um aumento no limite de ambos, de R$ 1.869,34 subiu para 

R$ 2.400,00 (correspondente a dez salários mínimos naquele ano). O objetivo da mudança foi 

adequar o regime a situação de renda do setor privado, que predomina salários abaixo do limite 

prescrito. No entanto, os impactos diferem, a curto prazo essa reforma será sentida apenas nos 

salários-de-contribuição, devido ao aumento do limite da última faixa na tabela da contribuição, 

e a longo prazo nos salários-de-benefícios, na média das novas aposentadorias (SOUZA, 2006).  

Em janeiro de 2005, um ano após as regras da reforma da EC 41/2003 entrarem em 

vigor, um novo Informe da Previdência mostrou o balanço do RGPS no ano anterior, os 

resultados obtidos mostraram que houve aumento de 14,01% na necessidade de financiamento, 

porém esse aumento é inferior aos anos anteriores, no comparativo de 2002-2003 essa 
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porcentagem atingiu 33,6%, logo, essa variação em 2003-2004 mostra que o crescimento na 

arrecadação resultou na queda da necessidade de financiamento. Cabe destacar que o resultado 

da arrecadação líquida foi a maior que a Previdência havia registrado, um crescimento de 9,4% 

quando comparado ao período anterior, 2002-2003, que teve um resultado negativo (-2,6%), 

revela o quanto foi significativo. Como umas das causas desse crescimento está o aumento do 

teto do RGPS proposto pela reforma. Á respeito da evolução dos benefícios concedidos 

(Informe de fevereiro de 2005): a aposentadoria por idade (ambos os gêneros) teve redução de 

6,4% e a aposentadoria por tempo de contribuição um aumento de 12,5%, porém um aumento 

relativamente baixo quando comparado aos outros benefícios concedidos pela previdência no 

geral.  

A EC 47/2005 trouxe mudanças no RGPS, foram pequenas, porém significativas para a 

inclusão e adequação das regras para um novo grupo de segurados e para os que já eram filiados 

ao regime. A primeira mudança ocorreu nas bases de cálculo e alíquotas, que passaram a 

considerar o tamanho da empresa ou a condição estrutural do mercado de trabalho. Antes dessa 

reforma as alíquotas e as bases de cálculos consideravam apenas a atividade econômica 

desempenhada ou o uso intenso da mão-de-obra. A segunda mudança foi a inclusão 

previdenciária das pessoas de baixa renda que desempenham o papel de dona de casa e os 

trabalhadores informais, considerando alíquotas e carências diferentes (SOUZA, 2006).  

Baltar e Leone (2007) apontam que em 2004, os trabalhadores formais correspondiam 

a 39% do total de pessoas ocupadas no Brasil, em todas as atividades econômicas, e 

representavam 79% dos contribuintes da Previdência Social. Os trabalhadores informais, as 

donas de casa, os autônomos, empregadores e não remunerados eram 61% dos ocupados, 

porém, apenas 21% era a parcela dos contribuintes da Previdência. 

Com a inclusão proposta pela EC 47/2005, o efeito que ela causou na sociedade foi 

notável e representou um resgate à característica importante da seguridade social (SOUZA, 

2006). 

Os benefícios previdenciários concedidos em 2006 tiveram um aumento de 9,1% em 

relação a 2005, as aposentadorias por idade e tempo de contribuição tiveram aumentos, 2,6% e 

19,6%. Em relação a necessidade de financiamento, a situação se repetiu, houve um aumento 

(8,7%), porém um crescimento inferior ao ano anterior; a arrecadação líquida cresceu 10,4% e 

a despesa previdenciária 9,9% (INFORME DA PREVIDÊNCIA, 2007). 

Evidencia-se, que o sistema previdenciário brasileiro passou por reformulações nos anos 

de 1998, 2003 e 2005, resultando em modificações no texto constitucional elaborado em 1988, 
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com o intuito de promover o equilíbrio financeiro e atuarial que o sistema necessita e diminuir 

o déficit previdenciário (SILVA; COSTA, 2016).  

 

2.3 Aposentadoria por idade urbana 

 

Aposentadoria por idade urbana tem seu marco inicial com a LOPS (Lei 3.807/60). 

Inicialmente foi chamada de aposentadoria por velhice, mas em 1991 com o advento da Lei 

8.213/91 foi modificada para Aposentadoria por Idade (PINHEIRO, 2018). A Lei 8.213/91 em 

seus artigos 48 ao 51 e o Decreto de Lei n. 2.048/99 nos artigos 51 ao 54, dispõem sobre essa 

modalidade de aposentadoria por idade.  

Prevista na CF no art. 201, I e §7º, II (BRASIL, 1998), a aposentadoria por idade, é um 

dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados (INSS, 2020) e, possui dois processos 

diferentes: quanto a natureza do trabalho exercido, do tipo urbano ou rural, e o gênero, pois se 

feminino há uma redução na idade, considerada como risco social (JESUS, 2015). 

Pereira (2013) classifica o risco social previdenciário como um ramo do risco social. E, 

conceitua o risco social previdenciário como uma probabilidade de ocorrência ou não, podendo 

ou não ser conhecida, que, acontecendo, impossibilita o segurado de continuar trabalhando e 

por consequência o impede de manter, financeiramente, a si mesmo e a seus dependentes. 

Acrescenta informando que esse risco é presente no decorrer de toda a sua vida laboral.  

O risco social causador do benefício da aposentadoria por idade é a idade avançada, 

classificada como um risco social do grupo dos riscos pessoais por contingência de origem 

biológica. A idade prevista como risco social é fundamentada em estudos científicos que 

provam que ao chegar a essa idade o trabalhador aponta sinais de desgaste tanto físico quanto 

mental (PEREIRA, 2013).  

A idade de 60 anos ou mais, considerada a idade de risco social, é um dos critérios, com 

base na lei previdenciária, para o surgimento do direito do cidadão na concessão do benefício, 

no que se refere a aposentadoria por idade. Vale ressaltar que a aposentadoria por idade não 

proíbe o idoso de continuar no mercado de trabalho e que a idade não é o único critério para a 

concessão desse benefício (LADENTHIN, 2007).  

Seus requisitos de elegibilidade são: a idade, considerada risco social, e tempo mínimo 

de contribuição. As idades para aposentadoria urbana correspondem a 65 anos, gênero 

masculino, e 62 anos, gênero feminino, cabe destacar que esse aumento de dois anos para o 

gênero feminino é decorrente da EC 103/2019 (BRASIL, 2019). 
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A redução na idade de aposentadoria para os gêneros é justificada por Amaral et al. 

(2019), pela desigualdade enfrentada no mercado de trabalho, pela sobrecarga no total de horas 

trabalhadas, devido ao trabalho não remunerado exercido pelo gênero, em maioria, a chamada 

dupla jornada de trabalho e, o trabalho reprodutivo. 

O outro requisito de elegibilidade é o tempo mínimo de contribuição que é de 180 (cento 

e oitenta) contribuições mensais, ou seja, 15 (quinze anos).  Antes era chamado de carência, 

porém com a Lei 10.666/2003 o termo é mudado para “tempo mínimo de contribuições 

correspondente à carência”. Fixando o entendimento de que mesmo não possuindo a qualidade 

de segurado ao chegar à idade, mas cumprido as contribuições mínimas exigidas anteriormente, 

o direito à aposentadoria lhe será concedido (VARGAS, 2005). 

O pretensão ao recebimento do benefício acontece quando o cidadão expressa sua 

vontade ao INSS de requerer sua aposentadoria por idade, com os critérios de elegibilidade 

cumpridos, a ocorrência do risco (idade) e a comprovação das 180 contribuições mensais, a 

data de início do benefício (DIB) dar-se-á: na data do desligamento com a empresa, para o 

segurado empregado que entrou com o pedido até noventa dias após esse desligamento; no dia 

da solicitação do benefício, para o segurado empregado que realizou o pedido após os noventa 

dias, para os que não possuíam vínculo empregatício no dia do pedido e para os demais 

segurados. O INSS tem o prazo de até quarenta e cinco dias para depositar o benefício na conta 

corrente do beneficiário, antes será informado a respeito da concessão da aposentadoria (valor, 

alíquotas e entre outras informações necessárias) (COSTA, 2005). Dado que a aposentadoria 

por idade é um benefício personalíssimo e intransferível, o evento morte quando se concretiza 

marca a extinção da concessão do benefício (CUNHA, 2011). 

De acordo com o AEPS 2019, foram concedidas 450.065 aposentadorias por idade, 

desse total, 278.587 corresponderam ao gênero feminino e 171.418 ao masculino, ou seja, 

aproximadamente 61,9% das aposentadorias urbanas concedidas tiverem o gênero feminino 

como beneficiárias. 

Essa diferença está relacionada a dificuldade que o gênero feminino encontra em 

conseguir ser elegível a aposentadoria por tempo de contribuição (DIEESE, 2017), Marri (2009) 

confirma essa dificuldade e completa afirmando que a diferença salarial presente entre os 

gêneros também reflete na aposentadoria, pelo fato de existir uma relação direta entre o salário 

de contribuição e o salário de benefício.  

O valor médio da aposentadoria por idade urbana, de acordo com o BEPS do mês de 

dezembro de 2019, era de R$ 1.356,10. O valor médio dos gêneros masculino e feminino foram, 

R$ 1.508,49 e R$ 1.260,70, respectivamente. Os benefícios de valor igual a 1 salário mínimo 
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com beneficiários de idade até 64 anos é onde está a maior concentração dessa concessão, 

podendo concluir que o gênero feminino é maior em quantidade e menor em valor recebidos.  

Apesar do gênero feminino ser a maior porcentagem de beneficiários do RGPS, 56,6%, 

o valor médio dos benefícios concedidos a elas é menor que os concedidos ao gênero masculino, 

essa incompatibilidade é consequência da desigualdade no mercado de trabalho (PINHEIRO, 

2018). Marri (2009) afirma que a diferença nos critérios e nos cálculos das aposentadorias entre 

os gêneros masculino e feminino é resultado da diferente participação de ambos no mercado de 

trabalho. 

 

2.4 Mercado de trabalho 

 

O mercado de trabalho brasileiro é um ambiente marcado pela desigualdade entre os 

gêneros, apesar das mudanças nos setores econômicos, políticos e sociais que aconteceram e a 

crescente participação da mulher no mercado de trabalho que resulta em transformações na 

formação do mercado, ainda assim, as desigualdades permanecem (MEIRELES, 2018). De 

acordo com os dados dos Censos 2000 e 2010, a taxa de ocupação feminina subiu de 35,4% 

para 40,5%, respectivamente. 

Uma pesquisa realizada no último trimestre de 2019 pela PNAD revela que o gênero 

feminino é maioria, em pessoas na idade de trabalhar (14 anos ou mais) no país, correspondem 

a 52,6%, enquanto que o gênero masculino representava 47,4%. Esse comportamento foi 

observado nos três trimestres anteriores em que a pesquisa foi feita. Porém, quando é analisado 

as pessoas ocupadas, a situação se inverte, o gênero masculino é maioria com 55,9% e o 

feminino correspondeu a 44,1% e na taxa de participação na força de trabalho, a diferença entre 

os gêneros feminino e masculino é ainda mais evidente, 54,5% e 73,7%, respectivamente, uma 

diferença de 19,2% pontos percentuais. 

Um ponto sensível no que tange ao mercado de trabalho é a dupla jornada enfrentada 

predominantemente pelo gênero feminino, apesar dos avanços na inserção delas no mercado de 

trabalho. Sendo essa uma das justificativas para a redução da idade para a aposentadoria. 

(CAMARANO, 2017). De acordo com a PNAD 2019, o número de pessoas que tinham 

realizado algum tipo de atividade doméstica era de 146,7 milhões, que representou uma taxa de 

85,7%. A porcentagem da taxa para o gênero feminino foi de 92,1% enquanto que para o gênero 

masculino foi de 78,6%. 

Além das desigualdades da população ocupada entre os gêneros, o mercado brasileiro 

apresenta características como: informalidade alta, baixas remunerações. (IBGE, 2020). 



32 
 

A informalidade no Brasil ocupa altos níveis, impactando de forma direta sobre a 

proteção do emprego, pois o Estado, por não possuir um controle efetivo da classe informal, 

não presta o devido auxílio perante os trabalhadores em momentos de, por exemplo, retração 

da atividade econômica. Essa informalidade se dá pelo aumento na taxa de desemprego bem 

como por uma menor presença feminina no ambiente laboral, justificada sobretudo pela, já 

citada, dupla jornada de trabalho (GENTIL et al., 2017).  

O gênero feminino representa, em análise da escolaridade, a maior porcentagem em 

anos de estudos, entretanto, as diferenças salariais são notáveis, as mulheres recebem menores 

salários e, a ocupação em cargos que exigem maiores níveis de estudo ainda é 

predominantemente masculina (LEONE; PORTILHO, 2018). 

Portanto, os benefícios previdenciários recebidos pelo gênero feminino são inferiores 

quando comparados ao gênero masculino, visto que, os anos contributivos são, em média, 

inferiores. Um exemplo que pode explicar essa situação é o afastamento das mulheres após a 

licença-maternidade para se dedicarem em tempo integral a criação dos filhos. Essa redução 

nos benefícios está ligada aos fatos de: tempo parcial de trabalho, diferença ocupacional e 

salarial (DIAS, 2017). Como mostra os dados da PNAD 2019, o rendimento médio mensal do 

gênero feminino correspondeu a 77,7%, pouco mais de ¾, do rendimento do gênero masculino. 

Madureira (2004) assegura que há uma relação direta entre o mercado de trabalho e a 

previdência, pois a contribuição previdenciária é uma consequência da empregabilidade e a 

forma como o mercado atua. Como o mercado é desigual para os gêneros, as regras para 

elegibilidade das aposentadorias, consequentemente, são diferentes (MELO; OLIVEIRA, 

2009). 

 

2.5 Elementos que impactam o processo de reforma da previdência no RGPS 

 

 Para a Previdência Social, sobretudo no RGPS, a transição demográfica que o país 

passa tem impactos significantes no sistema previdenciário, motivada pelo aumento da 

sobrevida da população idosa, significando um maior tempo de concessão de benefícios. Para 

acentuar a situação, o país apresenta queda na taxa de fecundidade, o que significa a redução 

da base da pirâmide etária (MATIAS-PEREIRA, 2010). 

Em 2019, a taxa de fecundidade era 1,77, que representa uma taxa abaixo da reposição 

populacional (2,1). A projeção para 2060 é ainda mais agravante, sendo a taxa igual a 1,66 

(IBGE, 2020).  
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A conjuntura atual aponta para a continuidade da redução da taxa de fecundidade e 

aumento da expectativa de vida da população brasileira, o resultado dessas duas taxas é o 

envelhecimento populacional (OLIVEIRA, 2016). Neta (2018) complementa afirmando que o 

envelhecimento populacional não se restringe aos impactos demográficos, as áreas econômicas, 

culturais e psicossociais também são afetadas por esse processo (NETA, 2018). 

O Brasil possuía uma população jovem maior que a população idosa no momento em 

que o regime de repartição simples foi adotado como o regime financeiro do sistema 

previdenciário, como mostra o Gráfico 1.  

 

Gráfico 1 – População por grupos de idade nos anos de Censo Demográfico 

 

Fonte: SIDRA (2012) 

 

De acordo com o Censo Demográfico de 1991, no Brasil, a população idosa 

representava 4,8 % da população total. Em 2000, a porcentagem da população a partir dos 65 

anos aumentou para 5,9% em relação a população total, essa porcentagem por gêneros, 

corresponde a 3,3 % (feminino) e a 2,6% (masculino). No ano em que foi realizado o último 

Censo, 2010, a porcentagem continuou em crescimento, o total de idosos representava 7,6% da 

população, sendo 4,2% do gênero feminino e 3,4% do gênero masculino. 

O rápido processo de envelhecimento populacional tem consequências desafiadoras 

para a previdência social (NETA, 2018). Costanzi (2018) afirma que esse processo diminui o 

crescimento econômico, pois o número de pessoas em idade economicamente ativa diminui, 

em contrapartida, há um aumento nas despesas previdenciárias.  



34 
 

Ainda de acordo com o IBGE, o envelhecimento populacional continuará crescente, 

como mostra a projeção 2010-2060 (Gráficos 2 e 3) da evolução das faixas etárias no Brasil, 

em 2060 a porcentagem de idosos no país (65 anos ou mais) chegará a 25,5%. Para cada grupo 

de 100 pessoas em idade ativa (entre 15 e 64 anos) o país terá 67,2 pessoas em idade inativa 

(menor que 15 e 65 ou mais). 

 

Gráfico 2 – Pirâmide etária 2010 - 2060 

 

Fonte: Projeção Populacional IBGE (2018) 

 

Essa transformação etária na população brasileira resulta em uma razão de dependência 

idosa crescente (LIMA; KONRAD, 2020). Razão de dependência é um indicador que mostra a 

porcentagem entre a população economicamente inativa (0 a 14 anos e 65 anos ou mais) e a 

população em idade economicamente ativa (15 anos a 64 anos), conceituada em 2019 pelo 

Instituto Fiscal Independente (IFI). 

Esse indicador pode ser dividido em Razão de Dependência Jovem (RDJ) e Razão de 

Dependência Idosa (RDI), o cálculo é feito com a seguinte fórmula (IBGE, 2008): 

 

RDJ = 
𝑃𝑜𝑝𝑢𝑙𝑎çã𝑜 0− 14

𝑃𝑜𝑝𝑢𝑙𝑎çã𝑜 15− 64 
∗ 100                   (1) 

 

RDI = 
𝑃𝑜𝑝𝑢𝑙𝑎çã𝑜 65 𝑜𝑢 𝑚𝑎𝑖𝑠

𝑃𝑜𝑝𝑢𝑙𝑎çã𝑜 15−64
∗ 100               (2) 
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O resultado é em percentual, o número de pessoas inativas para cada 100 pessoas ativas. 

Altos valores na razão indicam que a população em idade ativa deve sustentar um grande 

número da população inativa, e uma razão dependência menor indica que há uma grande 

proporção da população em idade economicamente ativa.  

A figura 1 mostra a evolução da RDI, que começa a crescer a partir de 2020, e 

consequentemente a RDT segue a mesma tendência de crescimento. Comparando a RDT de 

2000, que registrou 55,4% (sendo a RDJ igual a 46,7% e a RDI a 8,7%), com a RDT de 2030, 

essa razão deverá ser 48,1% (com 28,1% referente a RDJ e 20,0% a RDI), e ainda com a RDT 

de 2060, a situação é ainda mais agravante, com uma RDT chegando a 67,2%, correspondente 

a 24,6% da RDJ e 42,6% da RDI (IFI, 2019).  

 

Figura 1 – Razão Dependência da População brasileira (1980 – 2060)

 

Fonte: IFI (2019) 

A expectativa de sobrevida da população idosa pode ser considerada uma das mais 

importantes características demográficas que afetam o sistema previdenciário (FILHO; 

WINCKLER, 2004), pois configura um período maior de recebimento das aposentadorias, 

porém o sistema se torna insustentável, visto que, a força de trabalho tem diminuído, o que tem 

por consequência a necessidade de reforma para a concessão do benefício (IFI, 2019). A tabela 

1 mostra o crescimento dessa expectativa: 
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Tabela 1 – Expectativa de vida aos 65 anos (1940 – 2019) 

Ano Expectativa de vida aos 65 anos Diferencial (anos)  

(H-M) 

   Total               Masculino           Feminino  

1940 10,6                      9,3                      11,5                                      2,2 

1950 10,8                      9,6                      11,8             2,2 

1960 11,4                     10,1                     12,5 2,4 

1970 12,1                     10,7                     13,4 2,6 

1980 13,1                     12,2                     14,1 1,9 

1991  15,4                     14,3                     16,4 2,0 

2000 15,8                     14,2                     17,2 2,9 

2010 17,6                     16,0                     19,0 3,0 

2019 18,9                     17,2                     20,4                                              3,2 

Δ (1940/2019) 8,3                       7,9                       8,9  

Fonte: IBGE (2019) 

 

Com o crescimento da expectativa de sobrevida brasileira e a redução na taxa de 

fecundidade, o número de contribuintes diminuem e os beneficiários aumentam, tendo por 

consequência uma intensificação no déficit previdenciário (SOUZA, 2016). 

De acordo com o Tribunal de Contas da União (TCU), o déficit previdenciário do RGPS 

em 2019 foi de R$ 213,1 bilhões. Esse déficit é resultado da diferença entre as receitas, 

contribuições dos segurados, e despesas, pagamento dos benefícios e pensões, do regime. As 

receitas, que chegaram a R$ 413,4 bilhões, conseguiram cobrir 81,6% das despesas com os 

trabalhadores urbanos, que chegaram a R$ 626,5 bilhões. 

Ainda de acordo com o TCU, devido aos déficits crescentes que o sistema 

previdenciário vem apresentando com o passar dos anos, os gastos não financeiros do governo 

são destinados a cobrir o pagamento dos benefícios que o sistema não consegue, isso faz com 

que o espaço fiscal para as demais políticas públicas seja diminuído. A reforma tem o objetivo 

de reverter essa situação a médio prazo para que a sustentabilidade seja preservada. Atrelado a 

isso, tem as transformações que a população passa, fazendo necessário que a previdência passe 

por mudanças na sua legislação para que o sistema seja justo (COSTANZI; ANSILIERO, 

2017). 
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Costanzi (2020) afirma que a Emenda Constitucional 103/2019 é relevante para o 

sistema previdenciário, para que haja sustentabilidade tanto no médio quanto no longo prazo, 

dado que a população brasileira está passando pelo processo de envelhecimento populacional. 

Os princípios da Nova Previdência são (INFORME DA PREVIDÊNCIA, 2019):  

• Combate às fraudes e redução da judicialização; 

•  Cobrança das dívidas tributárias previdenciárias; 

• Equidade necessária para um sistema justo e igualitário: tratando os iguais de 

forma igual e os desiguais de forma desigual, com pleno respeito aos direitos 

adquiridos e garantindo várias regras de transição aqueles que já se encontram 

inseridos no sistema.  

O quadro 3 mostra as mudanças trazidas pela EC 103/2019 para o RGPS. 

 

Quadro 3 – Principais mudanças no RGPS pela EC 103/2019 

 Regras antes da EC 103/2019 Regras Atuais 

Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição 

Gênero feminino: 30 anos 

Gênero masculino: 35 anos 

Sem idade mínima 

Essa modalidade de aposentadoria foi 

extinta 

 

 

Aposentadoria por Idade 

 

Gênero feminino: 60 anos  

Gênero masculino: 65 anos 

Carência de 180 contribuições (15 

anos) 

Gênero feminino: 62 anos 

Gênero masculino: 65 anos  

+ 15 anos de contribuição (gênero 

feminino) e 20 anos (gênero 

masculino) 

 

 

 

Cálculo do valor das 

aposentadorias 

 

 

 

Média dos 80% maiores salários de 

contribuição 

60% da média de salários de 

contribuição + 2% para cada ano de 

contribuição que exceda 15 anos 

(gênero feminino) e 20 anos (gênero 

masculino – para os segurados que 

afiliaram- se pós promulgação da 

reforma) 

 

Cálculo da média das 

contribuições 

 

Desprezava os 20% dos menores 

salários de contribuição 

Todos os salários de contribuição desde 

1994 ou do início do período 

contributivo 

(Continua) 
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Quadro 3 – Principais mudanças no RGPS pela EC 103/2019 

(Continuação) 

 

 

 

Alíquotas de 

contribuição 

• 8% - Até R$ 1.830,29 

• 9% - De R$ 1.830,30 até R$ 

3.050,52 

• 11% - De R$ 3.050,53 até R$ 

6.101,06 

 

 

• 7,5% - Até um salário-mínimo 

(R$ 1.100,00) 

• 9% - De R$ 1.100,01 a R$ 

2.203,48 

• 12% - De R$ 2.203,49 a R$ 

3.305,22 

• 14% - De R$ 3.305,23 a R$ 

6.433,57 (Teto do INSS) 

Fonte: Nota Técnica – DIEESE (2019); ME (2021) 

 

A respeito do cálculo dos benefícios, para atingir 100% da média dos salários de 

contribuição, será necessário a segurada trabalhar 35 anos e o segurado 40 anos, se o tempo 

contributivo dos segurados forem maior que 35 e 40 anos, a média do salário de benefício irá 

ultrapassar os 100%, permitido, da média dos salários de contribuição, pois de acordo com a 

quantidade de anos que os segurados continuarão trabalhando, que excederam o mínimo 

exigido (15 anos, se feminino, e 20 anos, se masculino) haverá um acréscimo de 2% a cada ano, 

por exemplo, uma segurada que trabalhar por 36 anos a média do salário de benefício calculada 

irá considerar 102% do salário de contribuição, porém não ultrapassará o teto do RGPS que, 

atualmente, corresponde a R$ 6.433,57. Vale ressaltar que nenhum benefício será menor que o 

equivalente a um salário mínimo, atualmente R$ 1.100,00 (INSS, 2020).  

Sobre as alíquotas, cabe ressaltar três pontos: elas são progressivas, ou seja, à medida 

que o salário de contribuição aumenta ela também irá aumentar; os contribuintes individuais 

não sofreram alteração; a alíquota efetiva, para um segurado que ganha o teto, é de 11,69%. 

Para melhor entendimento, Bezerra (2020), mostra exemplos de como será feito esse cálculo 

(atualizado para o salário mínimo vigente):  

• Exemplo 1 - salário igual a R$ 1.500,00: 7,5% sobre R$ 1.100, 00 (R$ 82,50) + 

9,0% sobre R$ 400,00 (R$ 36,00). O desconto em folha será R$ 118,50 que 

equivale a 7,90% (alíquota efetiva) do salário; 

• Exemplo 2 - salário igual a R$ 3.000,00: 7,5% sobre R$ 1.100,00 (R$ 83,50) + 

9.0% sobre R$ 1.103,48 (R$ 99,31) + 12% sobre R$ 796,52 (95,58). O desconto 

em folha será R$ 278,39 que equivale a 9,28% (alíquota efetiva) do salário; 
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Ou pela Tabela Simplificada: 

Tabela 2 – Tabela simplificada da alíquota efetiva (R$) 

De Até Alíquota Parcela a deduzir 

 

- 

 

1.100,00 

 

7,5% 

 

- 

 

 

1.110,01  

 

2.203,48 

 

9,0% 

 

16,50 

 

 

2.203,49 

 

3.305,22 

 

12% 

 

82,60 

 

 

3.305,23 

 

6.433,57 

 

14% 

 

148,70 

Valor limite de contribuição: 751,97 

Fonte: Bezerra (2020) 

 

Tanto as modificações quanto a sua implementação, no que diz respeito as regras de 

concessão de aposentadorias, devem estabelecer um período para que a sociedade e o governo 

se adequem. Faz-se necessário, também, que os aposentados pelo sistema no período da reforma 

tenham seus direitos adquiridos preservados e para os segurados que fazem parte do sistema 

previdenciário antes da reforma, as regras de transição precisam ser estabelecidas no texto 

proposto (MARRI; WAJNMAN; ANDRADE, 2012). 

As regras de transição para os segurados do RGPS se aposentarem antes de 62 anos 

(gênero feminino) e 65 anos (gênero masculino) são: 

 

Quadro 4 – Regras de transição 

 

 

1) Por pontos 

• Gênero feminino: mínimo de 30 anos de contribuição; 

•  Gênero masculino: mínimo de 35 anos de contribuição; 

• Pela regra 86/96 na soma de idade + tempo de contribuição, 

aumentando a cada ano até chegar a 100/105 pontos. 

 

2) Por Idade e Tempo 

de Contribuição 

• Gênero feminino: 56 anos e 30 anos de contribuição; 

• Gênero masculino: 61 anos e 35 anos de contribuição 

• Aumento de 6 meses nas idades a cada ano. 

3) Aposentadoria por 

Idade feminina 

• Será elevado 6 meses a cada ano até chegar aos 62 anos, que 

acontecerá em 2023, o valor segue a regra geral. 

(Continua) 
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Quadro 4 – Regras de transição 

(Continuação) 

 

 

 

 

4) Pedágio e Fator 

Previdenciário 

Na data de promulgação da Emenda: 

 

• Gênero feminino: 28 anos de contribuição; 

• Gênero masculino: 33 anos de contribuição; 

 

 Poderão se aposentar cumprindo “pedágio” de 50% do tempo que faltar para 

completar 30 (gênero feminino) e 35 (gênero masculino) anos de 

contribuição; o valor será igual à média de todos os salários de contribuição 

desde 1994, com aplicação do fator previdenciário. 

 

 

 

5) Pedágio de 100% 

Na data de promulgação: 

 

• Gênero feminino: A partir de 57 anos com 30 anos de contribuição; 

• Gênero masculino: A partir de 60 anos com 35 anos de 

contribuição 

 

• Mais “pedágio” de 100% do que faltar para tanto. 

Fonte: Nota Técnica – DIEESE (2019) 

 

A expectativa fiscal do governo é uma economia de R$ 888,5 bilhões com a reforma 

nos dois regimes previdenciários (RGPS e RPPS) em um período de dez anos que compreende 

de 2019 a 2028. 

 

2.6 Estudos anteriores 

 

Costanzi e Ansiliero (2017) analisam a proposta da PEC nº 287/2016, especificamente 

a unificação da idade mínima para a concessão de aposentadorias para ambos os gêneros em 65 

anos. Utilizando os dados disponíveis do IBGE e do AEPS, os autores apontam que há razão e 

justiça nessa mudança, pois atuarialmente e financeiramente essa diferença na idade para o 

gênero feminino é incongruente e resulta em impactos negativos para o sistema.  Afirmam que 

ainda é uma realidade no país as desigualdades entre os gêneros, mas que ações e políticas 

públicas devem ser feitas com foco nesse problema, cabe a previdência contribuir para o 

desenvolvimento do país.  

Mostafa et al. (2017), em nota técnica para o IPEA, objetivam a discussão a respeito das 

mudanças trazidas pela PEC nº 287/2016, quais sejam: idade mínima para a aposentadoria de 
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65 anos e o aumento para 25 anos do tempo de contribuição, para os dois gêneros. Irão 

demonstrar de que maneira a diferenciação de idade de acesso a aposentadoria para os gêneros 

encontra justificativa nos dados socioeconômicos atuais e, em que medida estes apontam para 

uma mudança próxima no cenário de desigualdades. Os autores simulam 3 cenários, e os 

resultados dessas simulações apontam que, para o gênero feminino se aposentar de acordo com 

a regra de contribuição proposta, ela terá que trabalhar 33,3 anos; considerando a inserção no 

mercado de trabalho aos 22 anos e se aposentando aos 65 anos, ambos os gêneros terão 

contribuído 43 anos, porém, levando em conta o trabalho reprodutivo, o gênero feminino, 

acumula 7,8 anos a mais de trabalho.  Concluem que enquanto não houver uma diminuição nas 

desigualdades entre os gêneros, a diferença na idade para a concessão de aposentadorias deve 

existir.   

Afonso e Zylberstajn (2019) analisam os impactos da PEC 287/2016 com o objetivo de 

demonstrar os aspectos distributivos usando a metodologia dos indivíduos representativos 

(Gênero; Renda Inicial; Idade de entrada no mercado de trabalho; Período contributivo e Idade 

de aposentadoria) e calculam três indicadores previdenciários (Taxa de Reposição – TR; Taxa 

Interna de Retorno – TIR; Alíquota de Contribuição Necessária (AliqNec). O resultado 

encontrado para o cenário dos segurados que irão se aposentar com a vigência das novas regras 

é uma queda de todas as taxas, o que prova a rigorosidade da proposta. O gênero feminino seria 

o mais impactado, visto que suas taxas antes da reforma eram todas maiores que as do gênero 

masculino. Concluem afirmando a necessidade da reforma para um equilíbrio das contas, 

evidenciando o caráter rigoroso da proposta, bem como demonstram que haverá uma redução 

no caráter redistributivo do RGPS. 

Apresentado esses estudos, pode-se evidenciar que o tema pode trazer conhecimentos 

adicionais, no que se refere a concessão de aposentadorias aos diferentes gêneros, considerando 

que o presente trabalho buscou identificar como a Emenda Constitucional 103/2019 irá 

impactá-los.  
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3 METODOLOGIA 

 

3.1 Tipologia da pesquisa 

 

Ao definir os critérios a adotar em uma investigação, o pesquisador precisa observar, 

também, a natureza do problema, suas causas, seus efeitos e o material que os métodos 

permitem coletar (SILVA, 2006).  

Como no escopo desta pesquisa foi proposto apresentar os reflexos da reforma da 

previdência (EC 103/2019) do Regime Geral de Previdência Social nas aposentadorias cedidas 

aos segurados do gênero masculino e feminino, quanto a abordagem a pesquisa foi classificada 

como quantitativa.  

As pesquisas quantitativas são aquelas em que os dados e as evidências podem ser 

quantificados e mensurados. Os dados são filtrados, organizados e tabulados para serem 

submetidos a técnicas e/ou testes estatísticos (MARTINS; THEÓPHILO, 2009). A pesquisa 

quantitativa deve ser mais objetiva possível, e os fenômenos observados e/ou medidos não 

devem ser afetados pelo pesquisador (SAMPIERI; COLLADO; LUCIO, 2013). Assim, o 

investigador quantitativo sempre deixa para a sociedade a ideia de melhor qualidade nas 

investigações por utilizar-se de técnicas sofisticadas e emprego aprimorado da estatística 

(SILVA, 2006). Desta feita, a presente pesquisa, quantificou, através da análise e interpretação 

de dados, os impactos que a mudança na elegibilidade para a concessão das aposentadorias 

trouxe para os gêneros, buscando inferir no universo do objeto pesquisado. 

Em relação aos procedimentos, esta pesquisa se classifica como documental. Para 

Bardin (1977), a análise documental tem por objetivo dar forma conveniente e representar de 

outro modo essa informação por intermédio de procedimentos de transformação. A estratégia 

da pesquisa documental é característica dos estudos que utilizam documentos como fonte de 

dados, informações e evidências. Os documentos são os mais variados possíveis, conservados 

no interior de órgãos públicos e privados, tais como: registros, anais, regulamentos, circulares, 

ofícios, balancetes, entre outros (MARTINS; THEÓPHILO, 2009; SILVA, 2006). Corrobora-

se que a pesquisa documental emprega fontes primárias, assim considerado os materiais 

compilados pelo próprio autor do trabalho, que ainda não foram objeto de análise ou que ainda 

podem ser reelaborados de acordo com os propósitos da pesquisa (MARTINS; THEÓPHILO, 

2009). Sendo assim, esta pesquisa utilizou-se de dados, de informações e documentos de fontes 

públicas, com a finalidade de demonstrar os impactos que a reforma teve sobre os gêneros. 
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No que se refere ao objetivo, esta pesquisa é classificada como explicativa, tendo em 

vista que são as que mais se aprofundam no conhecimento da realidade coletada pelo estudo, já 

que pretende explicar o porquê das coisas (GIL, 2010). Para responder aos objetivos foi feita 

uma análise dos fatores que recaem sobre os diferentes impactos que a reforma terá sobre os 

gêneros, devido as individualidades que possuem. 

 

3.2 Universo e amostra da pesquisa 

 

O universo da pesquisa foram os segurados do INSS que, em 2019, se tornaram 

beneficiários, por direito adquirido, e, aqueles que se enquadraram nas regras de transição, 

proposta pela EC 103/2019, e continuaram contribuintes, porém, tiveram novas regras como 

requisitos para a elegibilidade. No que se refere a amostra, esta foi composta pelos idosos, 

especificamente, os gêneros masculino e feminino, nas idades de 60 anos ou mais. 

 

3.3 Coleta dos dados 

 

Para a realização da coleta dos dados, a pesquisa elencou alguns sites governamentais, 

considerando o escopo do estudo. Os órgãos utilizados e seus respectivos acessos encontram-

se dispostos no quadro 5. 

 

Quadro 5 – Bases de dados utilizadas pela pesquisa  

Descrição Endereço 

 Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE (Projeção da população) 

https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/index.html 

 Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE - (Taxa de participação 

feminina no mercado de trabalho) 

https://www.ibge.gov.br/estatisticas/multidominio/genero/20163-

estatisticas-de-genero-indicadores-sociais-das-mulheres-no-

brasil.html?=&t=publicacoes 

Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE – (Pesquisa Nacional 

por Amostra de Domicílios contínua - 

PNAD Contínua) 

https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-

catalogo?view=detalhes&id=72421 

Ministério do Trabalho e emprego - MTE https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-

informacao/dados-abertos/dados-abertos-

previdencia/previdencia-social-regime-geral-inss/dados-abertos-

previdencia-social 

(Continua) 

 

https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/index.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/multidominio/genero/20163-estatisticas-de-genero-indicadores-sociais-das-mulheres-no-brasil.html?=&t=publicacoes
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/multidominio/genero/20163-estatisticas-de-genero-indicadores-sociais-das-mulheres-no-brasil.html?=&t=publicacoes
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/multidominio/genero/20163-estatisticas-de-genero-indicadores-sociais-das-mulheres-no-brasil.html?=&t=publicacoes
https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-catalogo?view=detalhes&id=72421
https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-catalogo?view=detalhes&id=72421
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/dados-abertos-previdencia/previdencia-social-regime-geral-inss/dados-abertos-previdencia-social
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/dados-abertos-previdencia/previdencia-social-regime-geral-inss/dados-abertos-previdencia-social
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/dados-abertos-previdencia/previdencia-social-regime-geral-inss/dados-abertos-previdencia-social
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/dados-abertos-previdencia/previdencia-social-regime-geral-inss/dados-abertos-previdencia-social
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Quadro 5 – Bases de dados utilizadas pela pesquisa  

(Conclusão) 

Extrato de Contribuição (CNIS) https://meu.inss.gov.br/#/login 

Anuário Estatístico da Previdência Social 

– (AEPS) 

 

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-

informacao/dados-abertos/dados-abertos-

previdencia/previdencia-social-regime-geral-inss/dados-abertos-

previdencia-social 

Boletim Estatístico da Previdência Social 

– (BEPS) 

 

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-

informacao/dados-abertos/dados-abertos-

previdencia/previdencia-social-regime-geral-inss/dados-abertos-

previdencia-social 

Instituto de Estudos 

Previdenciários – (IEPREV) 

https://www.ieprev.com.br/ 

 

Fonte: Dados da pesquisa (2021) 

  

De acordo com o quadro 5, foram utilizados os dados disponibilizados pelo IBGE a 

respeito da população e a da PNAD Contínua. Já os dados estatísticos da previdência social e 

INSS, foram coletados através do Ministério do Trabalho e Previdência provenientes do BEPS 

e AEPS dos anos de 2018, 2019 e 2020. Para as simulações, a base de dados utilizada foi o 

Extrato de Contribuição (CNIS) de dois segurados, um de cada gênero e os dados coletados no 

AEPS e BEPS. E, para realizar as simulações, foi utilizado o programa de cálculos 

previdenciários disponibilizados pelo Instituto de Estudos Previdenciários – IEPREV.  

.  

3.4 Tratamento dos dados 

 

No que se refere ao tratamento dos dados após sua coleta, estes foram tabulados no 

Excel®, para assim, ser possível a realização da análise comparativa entre os gêneros masculino 

e feminino. Através desse software também foi possível realizar a geração dos gráficos e tabelas 

resultantes das informações coletadas pela pesquisa. Nas simulações, fez-se uso de um 

programa de cálculos previdenciários disponibilizados pelo Instituto de Estudos 

Previdenciários (IEPREV), através do endereço apontado no quadro 5. 

 

 

 

https://meu.inss.gov.br/#/login
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/dados-abertos-previdencia/previdencia-social-regime-geral-inss/dados-abertos-previdencia-social
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/dados-abertos-previdencia/previdencia-social-regime-geral-inss/dados-abertos-previdencia-social
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/dados-abertos-previdencia/previdencia-social-regime-geral-inss/dados-abertos-previdencia-social
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/dados-abertos-previdencia/previdencia-social-regime-geral-inss/dados-abertos-previdencia-social
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/dados-abertos-previdencia/previdencia-social-regime-geral-inss/dados-abertos-previdencia-social
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/dados-abertos-previdencia/previdencia-social-regime-geral-inss/dados-abertos-previdencia-social
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/dados-abertos-previdencia/previdencia-social-regime-geral-inss/dados-abertos-previdencia-social
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/dados-abertos-previdencia/previdencia-social-regime-geral-inss/dados-abertos-previdencia-social
https://www.ieprev.com.br/
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3.5 Procedimentos da pesquisa 

 

Foram analisados, para fins de comparação, dois cenários: o primeiro é dos segurados 

(as) que possuíam o direito adquirido em 2019 e decidiram pedir a aposentadoria, já o segundo 

cenário tratou dos segurados (as) que em 2019 estavam próximos a elegibilidade, mas com a 

reforma, perderam o direito e precisaram se enquadrar em uma das regras de transição 

apontadas no quadro 4. 

 1º cenário: Para a realização desse cenário foi utilizado os dados disponibilizados pelo 

Boletim Estatístico da Previdência Social do ano de 2018 e 2019 (até outubro), com exceção 

das tabelas 3 e 4 que foram utilizados os dados disponibilizados pelo Anuário Estatístico da 

Previdência Social dos anos de 2018 e 2019 (completos), a escolha do ano de 2018 foi para 

comparar os cenários, um ano antes da reforma e no cenário seguinte, um ano depois, na qual 

foram analisadas, a partir de gráficos, a quantidade de benefícios concedidos, buscando 

verificar a tendência de movimentação dos números de beneficiários, tendo em vista que, neste 

ano de 2019, estava tramitando a proposta da reforma da previdência. Ainda neste cenário, foi 

analisado o valor dos benefícios diferenciando os gêneros.  

Nas simulações do direito adquirido, após encontrada a média dos salários de 

contribuição, o valor do benefício foi calculado pela fórmula do Fator Previdenciário: 

 

𝑓 =
𝑇𝑐 𝑥 𝑎

𝐸𝑆𝑓,𝑚
∗ [ 1 +

(𝐼𝑑+𝑇𝑐∗𝑎)

100
 ]                   (3) 

 

Onde: 

f = Resultado de Fator Previdenciário 

Tc = Tempo de Contribuição do Segurado 

a = Alíquota = 0,31 (fixa) 

ES = Expectativa de sobrevida (por gênero) 

Id = Idade do Segurado 

 

Em seguida foi calculado o Salário de Benefício (𝑆𝑏): 

 

        𝑆𝑏 = M * 𝑓                               (4) 

 

Onde: 
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Sb = Salário de Benefício 

M = média dos 80% maiores Salários de Contribuição 

f = Resultado de Fator Previdenciário 

 

A outra forma de cálculo foi realizada através da Regra 86/96: esta consiste em uma 

regra de acumulação de pontos. Esta regra já era vigente antes da EC 103/2019. Quem tem o 

direito adquirido pode fazer uso dela. Essa regra não tem incidência do fator previdenciário: 

Gênero masculino: 35 anos de contribuição + Idade (para completar 96 pontos) 

Gênero feminino: 30 anos de contribuição + Idade (para completar 86 pontos) 

 

No 2º cenário: estão os segurados que em 2019 estavam próximos da elegibilidade para 

a aposentadoria, porém com a reforma perderam o direito e entraram nas regras de transição. 

Foram utilizados dados populacionais disponibilizados pelo AEPS, BEPS e CNIS, através dos 

endereços dispostos no quadro 5. Na sequência, estão dispostos os resultados da pesquisa 

através do tópico 4. 
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4   APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS RESULTADOS  

 

Nessa seção serão apresentados os resultados obtidos diante da análise dos dados 

extraídos da pesquisa. Essa análise foi realizada com base nas mudanças trazidas pela EC 

103/2019. Conforme proposto na metodologia, os resultados irão demonstrar o resultado do 

primeiro cenário proposto e, na sequência, o segundo cenário. 

 

4.1 Descrição do Primeiro Cenário 

 

No ano de 2019, de acordo com o IBGE, a população residente correspondia a 210,1 

milhões de habitantes, na qual o gênero feminino totalizou 107,3 milhões (51,1%) e o gênero 

masculino 102,7 milhões (48,9%). A parcela de pessoas nas idades de 50 a 59 anos, 60 a 64 

anos e 65 anos ou mais, em porcentagem, representava, respectivamente, 11,7%, 4,3% e 9,5%. 

A População Economicamente Ativa (PEA) do ano de 2019 totalizou 106,2 milhões de 

indivíduos, sendo a população ocupada igual a 94,6 milhões de pessoas, em termos percentuais, 

correspondendo a 89,1%, deste, 55,9% era do gênero masculino, representando a maioria. A 

tabela 3 mostra a composição da quantidade de contribuintes para o RGPS, diferenciando os 

gêneros: 

 

Tabela 3 – Número médio mensal de contribuintes pessoas físicas por gênero 

 (2018 – 2019) 

 2018  2019  Var. 2018/2019 

Gênero Quantidade % Quantidade % % 

 

Masculino 

 

27.684.989 

 

53,92 

 

28.473.157 

 

 

53,89 

 

2,85 

 

Feminino 

 

23.660.690 

 

46,08 

 

24.367.772 

 

 

46,11 

 

2,99 

Total  51.345.679 100% 52.840.929 100%  

                          Fonte: Adaptado de AEPS (2018; 2019) 

 

O número médio mensal de contribuintes representa a soma do número de meses com 

contribuições para cada trabalhador, dividido por 12 (doze). Analisando os números da 

população ocupada, observa-se que pouco mais da metade da população, aproximadamente 

56,0%, é vinculada ao RGPS. De acordo com Ansiliero e Costanzi (2017), a parcela ocupada 

que não contribui para o sistema previdenciário é uma parcela de segurados potenciais e a não 

participação no grupo de contribuintes pode ser explicada por algumas motivações, podendo 
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ser elas: patronais (ilegal) ou própria, informalidade ou desemprego, caracterizada por baixa 

renda, é um exemplo, falta de informação dos deveres e direitos previdenciários.  

Observa-se também na tabela 3, quando comparados os anos de 2018 e 2019, que houve 

um aumento de 2,85% na quantidade de contribuintes do gênero masculino e de 2,99% do 

gênero feminino. Apesar do aumento ter sido discretamente maior para o gênero feminino, o 

gênero masculino corresponde a 53,89% do total de contribuintes, o que sugere ao gênero 

masculino uma maior inclusão no sistema previdenciário, visto que são maioria na população 

ocupada e, também, uma melhora na inclusão do gênero feminino na atividade laboral, como 

mostra o gráfico 3.   

 

Gráfico 3 – Evolução da taxa de participação na força de trabalho por gênero (2012 – 2019) 

 

  Fonte: Estatísticas de Gênero – 2ª Edição (IBGE, 2021) 

 

De acordo com a pesquisa realizada pelo IBGE (2021), a participação feminina na força 

de trabalho cresceu 2,9 pontos percentuais ao longo de 8 anos. Em 2012, a porcentagem 

feminina correspondia a 51,6%, em 2019 cresceu para 54,5%. Enquanto houve aumento na 

participação feminina, o gênero masculino apresentou queda de 1 ponto percentual. Em 2012 a 

participação masculina foi de 74,7%, caindo para 73,7% em 2019. Apesar do avanço, a 

diferença de participação entre os gêneros masculino e feminino ainda é grande. É observada 

uma diminuição (3,9 pontos percentuais) quando comparado os anos de 2012 e 2019, contudo 

em 2019 a diferença foi de 19,2 pontos percentuais.  Detalhando os dados (Tabela 3) por faixa 

etária, a tabela 4 apresenta a quantidade de contribuintes idosos para o sistema previdenciário:  
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Tabela 4 – Número médio mensal de contribuintes pessoas físicas por gênero e faixas de idade (2018 – 2019) 

              Total Gênero Masculino Gênero Feminino 

 2018    2019   2018    2019  2018  2019 

60 a 64 anos 1.928.788 2.004.939 1.097.147 1.137.337 831.331 867.249 

65 a 69 anos    697.728    741.152    412.402    434.191 285.244 306.887 

70 anos ou mais    343.174    367.805    219.010    232.352 124.108 135.417 

                Fonte: AEPS (2019) 

 

Os idosos contribuintes para a previdência, nos anos de 2018 e 2019, correspondiam, 

respectivamente, a 5,73% e 5,87% do total de contribuintes, representando 72,53% e 71,58% 

dos idosos ocupados nos respectivos anos, apresentando uma pequena queda no comparativo 

dos dois anos (PNAD 2018, 2019). Quando observados os dados divulgados pela PNAD 2019, 

correspondente ao terceiro trimestre, referente a distribuição percentual de pessoas ocupadas, a 

faixa etária de 60 anos ou mais apresentou crescimento de 0,2 pontos percentuais, saindo de 

8,1% para 83% de participação em 2019. Das faixas etárias que apresentaram crescimento nesse 

período, a faixa etária de 60 anos ou mais ocupou o segundo lugar, ficando atrás da faixa de 

idade de 40 a 59 anos. As transformações na estrutura etária do mercado de trabalho, resultantes 

da transição demográfica e consequentemente do envelhecimento populacional, tiveram como 

consequência o envelhecimento ativo, que contribuiu para o desenvolvimento econômico social 

e a inclusão dessa classe no mercado de trabalho, uma vez que o envelhecimento da população 

brasileira é uma realidade (Barros et al., 2020). 

Em 2018, aproximadamente 48,33% dos contribuintes da faixa etária de 60 a 64 anos 

eram empregados, sob o regime da CLT, sendo 67,33% do gênero masculino e 32,67% do 

gênero feminino; já em 2019, houve um aumento, 48,65% eram contribuintes empregados, o 

gênero masculino representava 66,62% e o gênero feminino representava 33,38%; na faixa 

etária de 65 a 69 anos, no ano de 2018, os contribuintes empregados correspondiam a, 

aproximadamente, 46,72%, formado por 71,60% do gênero masculino e 28,40% do gênero 

feminino, no ano seguinte a porcentagem também apresentou crescimento, totalizando 47,1%, 

sendo 70,76% do gênero masculino e 29,24% do gênero feminino e, na faixa etária de 70 anos 

ou mais, no ano de 2018, 38,12% era constituído pelos contribuintes empregados, o gênero 

masculino representava 74,47% e, o feminino, 25,53%. Em 2019, essa porcentagem diminuiu, 

os empregados representavam 38,06%, com o gênero masculino sendo 73,71% e o gênero 

feminino, 26,29% (AEPS, 2019). O gráfico 4 mostra a evolução que as concessões dos 

benefícios tiveram nos anos de 2018 e 2019: 
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Gráfico 4 – Evolução dos Benefícios Concedidos do RGPS a população Urbana (2018-2019) 

 

Fonte: BEPS (2018, 2019) 

 

No que diz respeito aos benefícios concedidos quando comparados os anos de 2018 e 

2019, observa-se um aumento das concessões nos meses de fevereiro (11,4%), maio (9,8%), 

julho (14,5%), agosto (4,3%), setembro (12,7%) e outubro (11,1%). 

O gráfico 5 mostra a quantidade das concessões de aposentadorias nos anos de 2018 e 

2019: 

Gráfico 5 – Quantidade de aposentadorias concedidas (Urbana) – 2018 e 2019 

 

   Fonte: BEPS (2018, 2019) 
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Na quantidade de aposentadorias concedidas também foi observada um aumento, em 

2019, quando os dois anos são comparados, nos meses de fevereiro (22,59%,), julho (22,94%), 

agosto (37,60%), setembro (55,67%) e outubro (30%). 

Apresentando os dados de forma separada para os tipos de aposentadoria, a tendência 

de aumento nos meses de julho a outubro também é constatada, tanto nas aposentadorias por 

idade (Gráfico 6) quanto nas por tempo de contribuição (Gráfico 7). 

 

 Gráfico 6 – Quantidade de Aposentadorias por 

Idade concedidas (Urbana) – 2018 e 2019 

 

                                         

 

Gráfico 7 – Quantidade de Aposentadorias por 

Tempo de Contribuição concedidas (Urbana) – 

2018 e 2019 

   

Fonte: BEPS (2018, 2019)                                                          Fonte: BEPS (2018, 2019) 

 

Quanto aos números das concessões, no comparativo dos dois anos, a aposentadoria por 

idade apresentou aumento de 15,7%. Em 2018, houve 389.499 e em 2019 esse número subiu 

para 450.418, de concessões. Quando analisado os números do período de janeiro a outubro, a 

variação anual foi de 9,4%, com destaque para o aumento das concessões em 2019, nos meses 

de julho (22,91%), agosto (43,13%), setembro (87,36%) e outubro (54,86%). Pelas tabelas dos 

BEPS é notado que a população urbana corresponde a mais da metade das concessões da 

aposentadoria por idade, 63,44%, aproximadamente, das concessões são para essa população. 

As Aposentadorias por Tempo de Contribuição, extinta em 2019 por meio da EC 

103/2019, era alvo de críticas, por conceder aposentadorias precoces (na faixa de 50 anos de 

idade) e os aposentados, por vezes, continuavam a atuar no mercado, descaracterizando o 

motivo causador do benefício, que seria a perda da capacidade laboral, além disso, esse tipo de 
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aposentadoria possuía valor de benefício maior que o da aposentadoria por idade e, por sua 

idade de concessão ser precoce o período de recebimento, consequentemente, era maior, 

podendo ter como consequência um desequilíbrio atuarial (MACIEL, 2021). Explicado isso, 

nos anos de 2016 a 2019 tiveram aumentos significativos de concessões, de acordo com 

Costanzi, Sidone e Filho (2021), essa elevação na quantidade de concessões podia ser explicada 

pela incerteza que rodeava, devido a tramitação da PEC 287/2016 e da PEC 06/2019, e com 

isso os segurados que já eram elegíveis a essa modalidade de aposentadoria decidiram antecipar 

a aposentadoria. 

 Quando comparados os anos de 2018 e 2019, os números de concessões dos respectivos 

anos foram: 367.441 e 419.355, apresentando uma variação de 4,13%. Quando é analisado o 

período de janeiro a outubro, houve um aumento de 8,5% nas concessões, em 2018 foram 

concedidas 314.346 e em 2019, aumentou para 341.166. Com destaque para os meses de julho, 

agosto, setembro e outubro, de 2019, que aumentaram suas concessões em 45%, 74,10%, 

73,27% e 53,35%. Pelas tabelas disponibilizadas pelo BEPS é observado que a população 

urbana é responsável pela maioria das concessões de aposentadoria por tempo de contribuição, 

aproximadamente, 99,7%. 

Quando os dados são divididos por gêneros, nota-se a predominância do gênero 

masculino nas concessões de aposentadorias por tempo de contribuição (Gráfico 8) e a do 

gênero feminino nas aposentadorias por idade (Gráfico 9). O mercado de trabalho está entre as 

razões que podem justificar essa distinção predominante dos gêneros entre as duas modalidades 

de aposentadoria, pois para o gênero feminino se manter no mercado há uma dificuldade devido 

ao trabalho produtivo e reprodutivo que, muitas vezes, precisa ser conciliado, a discriminação 

histórica, a maternidade, os cuidados com a casa, entre outros, resultando em uma dificuldade 

no acúmulo de anos contributivos necessários para aposentadoria por tempo de contribuição, 

que por sua vez tem valores de benefícios maiores, e justifica também a predominância 

masculina na ATC visto que as dificuldades frente ao mercado de trabalho não são as mesmas 

encontradas pelas mulheres e os valores de benefício são maiores (DOS SANTOS; CAMARA, 

2019). Observa-se também que nos meses de julho a outubro de 2019 houve uma tendência de 

aumento nas concessões das duas modalidades de aposentadoria para ambos os gêneros. 

 

 

 



53 
 

Gráfico 8 – Aposentadorias por Idade   e Tempo de 

Contribuição Urbanas concedidas ao gênero 

masculino (2018 e 2019) 

Gráfico 9 – Aposentadorias por Idade e Tempo de 

Contribuição Urbanas concedidas ao gênero 

feminino (2018 e 2019) 

                      

Fonte: BEPS (2018, 2019)                                                          Fonte: BEPS (2018, 2019) 

 

Apesar da predominância masculina nas concessões da ATC, evidencia-se o 

crescimento do gênero feminino se aposentando por essa modalidade, para Contanzi, Sidone e 

Filho (2021) é reflexo do avanço feminino no mercado formal de trabalho, como mostrado no 

gráfico 3, em oito anos (2012-2019) o gênero feminino cresceu 2,9 pontos percentuais na força 

de trabalho, outra razão é o nível de instrução que possui influência importante na inserção do 

mercado de trabalho. Dados do IBGE (2020) mostram que 19,4% da população feminina com 

25 anos ou mais possuía nível superior completo contra 15,1% do gênero masculino, nesse 

mesmo ano. De acordo com os autores, no ano de 2019 o gênero masculino correspondeu a 

59,5% das concessões e o gênero feminino 40,5%. Em 2018 essa porcentagem correspondia a, 

aproximadamente, 62,7% do gênero masculino e 37,3% do gênero feminino.  Constatando um 

crescimento de 3,2% nas concessões de ATC para o gênero feminino no ano de 2019. Vale 

destacar que, analisando o intervalo de janeiro a outubro de 2019, as concessões de ATC 

feminina já representavam 99,5% do total (59,5%). Em 2018, a faixa etária que mais possuía 

concessões era a de 51 a 55 anos (ambos os gêneros), já em 2019, a faixa etária de maior 

concessão para o gênero masculino subiu para 56 a 60 anos, o gênero feminino, por sua vez, 

continuou com a mesma faixa etária predominante de 2018. A idade média de concessão da 

ATC em 2019 para o gênero masculino e feminino era, respectivamente, 55,6 e 52,8, e a média 

dos anos de contribuição correspondiam a 30,81 (gênero feminino) e 35,94 (gênero masculino). 
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Na aposentadoria por idade a predominância de concessões é do gênero feminino, 

segundo Camarano (2017) essa modalidade de aposentadoria é apontada para os indivíduos que 

possuem dificuldade em conseguir um histórico de contribuições por um período maior de 

tempo durante a vida laboral e como consequência, esses indivíduos se aposentam mais tarde, 

explicado isso, conclui-se que o gênero feminino se enquadra nessas características, apesar dos 

avanços que são observados no mercado formal e nas concessões da ATC às mulheres. As 

idades médias na DIB para essa modalidade de aposentadoria no ano de 2018 eram, 61,59 

(gênero feminino) e 65,49 (gênero masculino), em 2019 essas idades chegaram a 61,60 (gênero 

feminino) e 65,51 (gênero masculino). A duração média dessa aposentadoria para os gêneros 

feminino e masculino, no ano de 2018, correspondiam, respectivamente, a 18,70 anos (gênero 

feminino); 12,84 anos (gênero masculino). O gênero feminino tem uma duração média de 

recebimento superior em 5,86 anos em relação ao gênero masculino, que pode ser explicada 

pela maior longevidade que o gênero possui.  

A tabela 5 mostra o valor médio das aposentadorias por idade e por tempo de 

contribuição concedidas, diferenciando os gêneros: 

 

Tabela 5 – Valor médio das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição da população urbana (2019) 

 Gênero Masculino Gênero Feminino Variação % 

Aposentadoria por Idade R$ 1.442,70 R$ 1.231,86 17,115% 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição R$ 2.544,78 R$ 2.123,68 19,828% 

     Fonte: BEPS (2018, 2019) 

 

É possível observar que o gênero feminino recebe aposentadorias de valor menor que o 

gênero masculino. Na aposentadoria por idade, as mulheres recebem 17,115% a menos que os 

homens e, na aposentadoria por tempo de contribuição a porcentagem recebida pelo gênero 

feminino é de, aproximadamente, 19,828% a menos do valor recebido pelo gênero masculino. 

Essa diferença no valor das aposentadorias entre os gêneros pode ser justificada pelos menores 

salários recebidos pelo gênero feminino, logo, o salário de contribuição contado para o cálculo 

do valor do benefício é menor (BUGALHO; SILVEIRA; PINA, 2020). 

Sabendo que o direito adquirido foi assegurado aos contribuintes que até o dia 12 de 

novembro de 2019 possuíam os critérios para elegibilidade da aposentadoria, no item 4.1.1 

serão apresentados dois casos de direito adquirido um do gênero masculino e o outro do gênero 

feminino.  
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4.1.1 Primeira Simulação 

 

1º caso: Segurado do gênero masculino, contribuinte empregado, nascido em 

07/08/1959, na idade de 60 anos, a Data de Início do Benefício (DIB) foi 07/12/2019 e a espécie 

foi a Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

• Apesar da DIB ser após a aprovação da reforma, na data limite (13/11/2019) o segurado 

já tinha cumprido os critérios para a elegibilidade a ATC: 35 anos de contribuição. 

• O cálculo da média do salário de contribuição desprezou os 20% dos menores salários 

de contribuição que resultou em uma média de R$ 1.967,52. 

• O cálculo do salário de benefício podia ser feito de duas formas: (1) Fator Previdenciário 

ou (2) Regra 86/96. O resultado está disposto no quadro 6. 

 

Quadro 6 – Cálculo do valor da aposentadoria para o gênero masculino 

Cálculo Valor 

(1) Fator Previdenciário 

𝑓 = 0,8505 

 

R$ 1.673,37 

(2) Regra 86/96 

Gênero masculino: 35 anos de contribuição + 62 anos = 97 pontos 

 

R$ 1.967,00 

Portanto, o segurado tem direito a 100% (alíquota do benefício) do salário de contribuição, logo, a 

regra 86/96 é mais vantajosa e o beneficiário se aposenta com salário de benefício igual a R$ 1.967,00. 

Fonte: Dados da pesquisa (2021) 

 

O estudo considerou as mesmas informações, para calcular 60% da média dos salários 

do beneficiário, de acordo com a nova regra, ele se aposentando após a EC 103/2019: 

Dados da simulação: 

 

• O segurado tem a data de filiação em 01/02/2020 e a DIB em 01/02/2055 

• 35 anos de contribuição e 65 anos de idade 

• O cálculo da média do salário de contribuição considerou os 100% dos salários de 

contribuição que resultou em uma média de R$ 1.782,04. 

• O cálculo do salário de benefício foi 60% + 30% (2% x 15 anos ultrapassados os 20 

anos de contribuição mínimos 

• O salário de benefício desse segurado R$ 1.603,83 

• Para alcançar os 100% do salário de contribuição, será necessário ao segurado mais 5 

anos contributivos e o mesmo estará com idade de 70 anos.  
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De acordo com a tábua de mortalidade, divulgada pelo IBGE em 2019, a expectativa de 

vida do gênero masculino, aos 65 anos, é de 17,2 anos. Tomando por base esse dado e 

considerando que o segurado se tornou beneficiário aos 65 anos de idade, recebendo, portanto, 

o valor equivalente a 90% do seu salário de contribuição, o mesmo sofreria um déficit em seu 

montante, durante os 17 anos, de R$ 36.354,84. 

 

2º caso: Segurada do gênero feminino, contribuinte empregada, nascida em 09/03/1966, 

com idade de 53 anos, a Data de Início do Benefício (DIB) foi 01/12/2019 e a espécie foi a 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

• Apesar da DIB ser após a aprovação da reforma, na data limite (13/11/2019) a segurada 

já tinha cumprido os critérios para a elegibilidade a ATC: 34 anos e 9 meses de 

contribuição (o mínimo era 30 anos de contribuição). 

• O cálculo da média do salário de contribuição desprezou os 20% dos menores salários 

de contribuição que resultou em uma média de R$ 1.033,53. 

• O cálculo do salário de benefício podia ser feito de duas formas: (1) Fator Previdenciário 

ou (2) Regra 86/96, conforme exposto no quadro 7. 

 

Quadro 7 – Cálculo do valor da aposentadoria para o gênero feminino 

Cálculo Valor 

(1) Fator Previdenciário 

𝑓 = 0,7311 

 

R$ 998,00 

(2) Regra 86/96 

Gênero feminino: 34 anos de contribuição + 55 anos = 89 pontos 

 

R$ 1.033,53 

O valor encontrado com a aplicação do fator previdenciário foi abaixo do salário mínimo, mas de 

acordo com a Lei nº 8.213/91, em seu art. 2º, inciso VI: “valor da renda mensal dos benefícios substitutos do 

salário-de-contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário mínimo” 

Portanto, a segurada tem direito a 100% (alíquota do benefício) do salário de contribuição, logo, a 

regra 86/96 é mais vantajosa quando comparado os dois métodos, e a beneficiária se aposenta com salário de 

benefício igual a R$ 1.033,53, atualmente o valor seria de R$ 1.100,00 (salário mínimo vigente em 2021). 

Fonte: Dados da pesquisa (2021) 

 

O estudo considerou as mesmas informações, para calcular 60% da média dos salários 

da beneficiária, de acordo com a nova regra, ela se aposentando após a EC 103/2019. 

 

Dados da simulação: 
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• A segurada tem a data de filiação em 01/02/2020 e a DIB em 01/02/2054 

• 34 anos de contribuição e 62 anos de idade 

• O cálculo da média do salário de contribuição considerou os 100% dos salários de 

contribuição que resultou em uma média de R$ 1.240,71. 

• O cálculo do salário de benefício foi 60% + 38% (2% x 19 anos ultrapassados os 15 

anos de contribuição mínimos) 

• O salário de benefício desse segurado R$ 1.215,89 

• Para alcançar os 100% do salário de contribuição, será necessário a segurada mais 1 ano 

contributivo e a mesma estará com idade de 63 anos. 

 

De acordo com a tábua de mortalidade, divulgada pelo IBGE em 2019, a expectativa de 

vida do gênero feminino, aos 65 anos, é de 20,4 anos. Com base nos dados apresentados, para 

o gênero feminino receber 100% do salário de benefício é necessário que a mesma trabalhe até 

os 63 anos. Adequando-a aos dados divulgados pelo IBGE, sendo a idade de 65 anos o 

parâmetro, ela teria que trabalhar dois anos a mais do mínimo necessário, nessa hipótese 

fazendo jus a um percentual equivalente a 104% do seu salário de contribuição. Considerando 

essas informações, o déficit do montante do gênero feminino, mesmo trabalhando dois anos a 

mais do mínimo necessário, ainda será desproporcional, se comparado ao gênero masculino. O 

valor desse déficit seria R$ 5.956,80. 

Essa redução nos valores das aposentadorias e a mudança na fórmula para o cálculo do 

benefício, obriga o contribuinte a trabalhar por mais tempo, prolongando o tempo de 

contribuição e, isto pode ser visto como uma desvantagem da reforma. 

 Com base nos resultados das simulações, foi possível confrontar o antes e o depois da 

PEC 103/2019, essa comparação pode ser verificada na tabela 6. 
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Tabela 6 – Resultado comparativo dos benefícios antes e depois da PEC103/2019 por gênero 

 ANTES DA EC 103/2019 A PARTIR DA EC 103/2019 

Descrição Masculino Feminino Masculino Feminino 

Resultado da 

média do Salário 

de Contribuição 

R$ 1967,00 R$ 1.033,53 R$ 1.782,04 R$ 1.240,71 

Anos 

Contributivos 

35 34 35 40 34 35 

 

Resultado do 

Salário de 

Benefício 

𝑓 86/96 𝑓 86/96 60% + 

30% 

100% 60% + 

38% 

100% 

R$ 

1.673,37 

R$ 

1967,00 

R$ 

998,00 

R$ 

1.033,53 

R$ 

1.603,83 

R$ 

1.782,04 

R$ 

1.215,89 

R$ 

1.240,71 

Fonte: Dados da pesquisa (2021) 

A partir da tabela 6, é possível observar que a nova regra reduz o salário de ambos os 

gêneros e aumenta o período contributivo. Analisando os casos específicos da simulação, para 

o gênero masculino, a média dos salários de contribuição diminui 9,40% e para conseguir 

alcançar essa média (menor) o segurado precisa trabalhar por mais cinco anos, pela regra 

anterior ele trabalharia cinco anos a menos e receberia 9,40% a mais. Considerando que a média 

de idade era 55,6 anos para a concessão da ATC, o segurado precisava trabalhar mais 9,4 anos 

para receber uma aposentadoria de valor menor. 

No caso da segurada, o salário de contribuição teve um aumento de 20,04%, para 

conseguir 100% dessa nova média, a segurada precisava trabalhar por mais um ano, pela regra 

anterior ela trabalharia um ano a menos e receberia 20,04% a menos. Considerando que a idade 

média feminina de concessão da ATC era 55,8 anos em 2019, a segurada precisava trabalhar 

por mais 9,2 anos para receber uma aposentadoria maior. 

Vale ressaltar que para esses resultados, os segurados contribuíram por mais anos que o 

mínimo (15 anos sendo mulher e 20 anos sendo homem) e com isso a porcentagem do cálculo 

aumentou, se ambos tivessem contribuído o mínimo, o salário de benefício do gênero masculino 

seria R$ 1.069,22 e do gênero feminino seria o correspondente a um salário mínimo, visto que 

por lei não poderia ser menor, R$ 1.045,00 (valor do salário mínimo em 2020). Atualmente o 

valor seria de R$ 1.100,00 (salário mínimo vigente em 2021). 

Sabendo que o gênero feminino se aposentava em 2019, em sua maioria, pela 

modalidade da aposentadoria por idade, com idade média de 61,60 anos, demostrando que para 

conseguir as 180 contribuições a mulher precisava trabalhar por mais 1,6 anos. Com a nova 

regra o gênero feminino precisa de 62 anos, usando esse mesmo acréscimo, 1,6 anos, a mulher 

precisa ter 63,6 anos para receber o piso previdenciário. Já o gênero masculino se aposentava, 
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em sua maioria, pela ATC e a idade mínima era de 55,6 anos, o gênero sofre com o aumento 

da idade mínima e a redução do valor da aposentadoria. 

Na sequência, o estudo buscou evidenciar a realidade dos trabalhadores aposentados por 

gênero no ano de 2019 no Brasil, os resultados encontram-se na tabela 7. 

 

Tabela 7 – Quadro geral dos trabalhadores e aposentados em 2019 

 Total 

(a) 

Homem 

(b) 

Mulher 

(c) 

Var. (%) 

 (b/a) 

Var. (%) 

(c/a) 

População Ocupada (milhões) 94,6 52,8 41,7 55,9 44,1 

Aposentadorias 1.386.265 687.788 707.910 49 51 

Idade 710.010 284.058 425.942 40 60 

Tempo de Contribuição 420.624 247.942 172.823 58,9 41,1 

          Fonte: IBGE; BEPS (2019) 

 

Pela tabela 7, é possível observar que o gênero feminino foi a maior porcentagem 

aposentada no ano de 2019, apesar de ser a menor porcentagem na população ocupada. Também 

é observado que o gênero masculino é maioria nos aposentados por tempo de contribuição do 

respectivo ano e o gênero feminino é maioria nas aposentadas por idade. 

 

4.2 Descrição do Segundo Cenário 

 

No primeiro ano após a aprovação da reforma previdenciária já foi possível observar o 

declínio na quantidade de concessões das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição 

para o gênero feminino e um aumento para o gênero masculino, além dessa queda nos números, 

foi possível observar um comportamento inverso em relação aos meses com maior demanda, 

como mostra os gráficos 10 e 11: 
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Gráfico 10 - Aposentadorias por Idade   e Tempo 

de Contribuição Urbanas concedidas ao gênero 

masculino (2019 e 2020) 

 

                  

Fonte: BEPS (2019, 2020)  

Gráfico 11 – Aposentadorias por Idade e Tempo de 

Contribuição Urbanas concedidas ao gênero 

feminino (2019 e 2020) 

 

 

Fonte: BEPS (2019, 2020)                                                                                        

 

 

A quantidade de concessões para o gênero masculino nas duas modalidades de 

aposentadoria (gráfico 10) apresentaram um crescimento de, aproximadamente, 38,63%, com 

aumento de 19,19% (aposentadoria por idade) e 9,32% (aposentadoria por tempo de 

contribuição). Apesar do crescimento, a média do número de concessões da ATC caiu de 19.653 

(2018 e 2019) para 18.364 (2019 e 2020), já na aposentadoria por idade a média foi de 13.055 

(2018 e 2019) para 13.605 (2019 e 2020). No primeiro semestre do ano de 2020 há um aumento 

na quantidade de concessões, porém no segundo semestre esses números caem, em alguns 

meses, em mais da metade quando comparados ao ano de 2019, dando destaque a agosto que 

teve uma redução de 56,62% na ATC e outubro, para aposentadoria por idade, que apresentou 

uma queda de 53,58%. 

A quantidade de concessões das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição 

para o gênero feminino (gráfico 11) tiveram queda de 18,52%, com 6,9% de redução na 

aposentadoria por idade e 12,30% nas aposentadorias por tempo de contribuição. Quando 

analisados os números mensalmente das aposentadorias por idade e da ATC, respectivamente, 

os dois últimos meses de 2019 tiveram aumento de concessões; novembro teve 32,43% e 

50,25% e dezembro 71,71% e 91,73%, mas em 2020 apenas os meses de janeiro (7% e 
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101,85%), abril (26,16% e 38,74%) e maio (43,65% e 57,76%) apresentaram um número maior 

de concessões. Se a análise for feita considerando os anos de 2019 e 2020, a queda de 

concessões de um ano para outro foi correspondente a 51,72%. 

A queda nas concessões para ambos os gêneros pode ser justificada pelas novas regras 

que a EC 103/2019 trouxe aos segurados, o aumento de dois anos da idade mínima para a 

elegibilidade do gênero feminino e o aumento de cinco anos de contribuição para o gênero 

masculino.  

No tocante a idade mínima, a vantagem observada foi que a mudança para requerer a 

aposentadoria representa um aumento na expectativa de vida e, a desvantagem foi que o 

aumento equivale aos padrões de países com melhores condições de vida e com maior 

população idosa. Isso vai em desacordo com a realidade brasileira. 

Considerando os dois casos da 1º simulação, o reflexo foi sentido nos contribuintes que 

estavam próximos de se aposentar, não somente no tocante ao acréscimo dos anos, como 

também no valor do benefício, visto que, além de possuírem direito adquirido, também era 

possível se enquadrarem nas regras de transição, como mostra a seguir: 

 

1- Regra de Pontos Progressiva:   

Masculino - 35 anos de contribuição e 62 anos de idade 

Feminino – 34 anos de contribuição e 55 anos de idade 

 

         Tabela 8 – Regra progressiva de pontos em relação ao gênero 

Tipo Descrição 

 Masculino Feminino 

Média dos Salários de 

Contribuição 

R$ 1.798,01 R$ 1.284,73 

Salário de Benefício R$ 1.798,01 R$ 1.284,73 

Alíquota de Benefício 90% 96% 

Renda Mensal Inicial R$ 1.618,21 R$ 1.233,34 

Fonte: Dados da pesquisa (2021) 

 

2- Regra de Idade Mínima Progressiva:  

O segurado desse caso não possui idade mínima, para ser tornar elegível a essa regra, 

é necessário que ele tenha nascido em 07/12/1958. Considerando essa data de 

nascimento, tem-se:  
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A segurada desse caso não possui idade mínima, para se tornar elegível a essa regra, 

é necessário que ela tenha nascido em 02/11/1963. 

 Tabela 9 - Regra de Idade Mínima Progressiva em relação ao gênero 

Tipo Descrição 

 Masculino Feminino 

Média dos Salários de 

Contribuição 

R$ 1.793,17 R$ 1.451,11 

Salário de Benefício R$ 1.793,17 R$ 1.451,11 

Alíquota de Benefício 90% 90% 

Renda Mensal Inicial R$ 1.613,85 R$ 1.306,00 

              Fonte: Dados da pesquisa (2021) 

 

3- Pedágio de 50%:  

Masculino - 35 anos de contribuição e 62 anos de idade 

Feminino – 34 anos de contribuição e 55 anos de idade 

 

Tabela 10 – Pedágio de 50% em relação ao gênero 

Tipo Descrição 

 Masculino Feminino 

Incidência do fator previdenciário 

(3) 

0,8452 0,7256 

Média dos Salários de 

Contribuição 

R$ 1.793,17 R$ 1.240,71 

Salário de Benefício R$ 1.515,59 R$ 998,00 

Alíquota de Benefício 100% 100% 

Renda Mensal Inicial R$ 1.515,59 R$ 998,00 

                     Fonte: Dados da pesquisa (2021) 

 

4- Pedágio de 100% e idade 

A segurada desse caso não possui idade mínima, para ser tornar elegível a essa regra, 

é necessário que ela tenha nascido em 31/10/1962. Considerando essa data de 

nascimento, tem-se:  
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Tabela 11 – Pedágio de 100% e idade em relação ao gênero 

Tipo Descrição 

 Masculino Feminino 

Média dos Salários de 

Contribuição 

R$ 1.842,73 R$ 1.454,11 

Salário de Benefício R$ 1.842,73 R$ 1.454,11 

Alíquota de Benefício 100% 100% 

Renda Mensal Inicial R$ 1.842,73 R$ 1.454,11 

       Fonte: Dados da pesquisa (2021) 

 

Na sequência, a pesquisa buscou levantar o panorama das vantagens e desvantagens da 

reforma, considerando que a reforma da previdência se tornou uma realidade no Brasil, e 

diversos fatores, tais como o aumento da expectativa de vida e o surgimento de novos riscos 

sociais levaram à necessidade de aperfeiçoamento e reestruturação dos sistemas para melhor 

aplicação dos recursos destinados à seguridade social (KERTZMAN, 2020). Apesar da 

expectativa das mudanças positivas, muitas desvantagens foram vistas, entre elas, a má gestão 

dos recursos é fator desencadeante e fomentador da crise, agravado por sequenciais 

despropósitos de desoneração de contribuições concedidas sem a contrapartida de aumento de 

empregos (LAZZARI et al., 2020). 

Apesar de um dos motivos da reforma ter sido o déficit previdenciário e que a previsão 

com a aprovação da PEC 103/2019 acarretaria uma recuperação em dez anos, ainda não se 

traduziu em realidade, considerando que, após dois anos da aprovação da reforma, o déficit 

permanece elevado. Dados levantados apontam que em 2019, o déficit era de R$ 213 bilhões, 

em 2020 aumentou para R$ 259,1 bilhões, com a queda da arrecadação, e em 2021 R$ 225 

bilhões, dados computados até setembro de 2021 (MALAR, 2021). O autor continua apontando 

a impossibilidade de prever o que pode ter ajudado no aumento do déficit, se a mensuração de 

alguns resultados mais imediatos com as mudanças foi prejudicada pela pandemia da Covid-

19. Em muitas ocorrências, é difícil identificar se os eventos ligados ao sistema previdenciário 

são consequência da reforma, da pandemia ou das duas coisas. 

Além do que foi apresentado, a reforma da previdência trouxe vantagens e desvantagens 

aos futuros segurados. Para evidenciar esses contrapontos, o estudo elencou através da literatura 

a posição do que foi considerado como vantajoso e o que não foi, o resultado está disposto no 

quadro 8. 

 

 

https://www.cnnbrasil.com.br/tudo-sobre/covid-19/
https://www.cnnbrasil.com.br/tudo-sobre/covid-19/
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 Quadro 8 - Vantagens e desvantagens da Reforma da Previdência 

Vantagens Desvantagens 

Reduz as desigualdades no sistema 

previdenciário - A reforma equipara as regras de 

acesso à aposentadoria dos servidores públicos à 

dos trabalhadores da iniciativa privada. A idade 

mínima, a forma de cálculo dos benefícios e as 

regras para pensões por morte serão as mesmas 

para as duas categorias. 

 

O valor reduzido dos benefícios - reduzir o valor da 

aposentadoria e a fórmula para o cálculo do benefício, 

obriga o contribuinte a trabalhar por mais tempo, 

prolongando o tempo de contribuição. 

Melhorar as contas públicas -  o governo sustenta 

que os pilares da reforma são o combate a 

privilégios e a busca da 

equidade. 

O acesso ao INSS será mais difícil - de forma a contribuir 

para a pobreza da população no médio e longo prazo. 

Idade mínima –a mudança na idade mínima para 

requerer a aposentadoria representa um aumento 

na expectativa de vida.  

Idade mínima - elevada equivale aos padrões de países 

com melhores condições de vida e com maior população 

idosa. Isso vai em desacordo com a realidade brasileira. 
Aposentadoria rural –as melhores condições de 

vida de trabalho nas áreas rurais que a reforma da 

previdência podem oferecer. Além disso, tais 

mudanças diminuirá o número de fraudes e, 

consequentemente, equilibrará as contas do INSS 

no que tange os benefícios rurais. 

Aposentadoria rural - ainda existe muita desigualdade 

no campo, principalmente nas regiões Norte e Nordeste. É 

comum que esses trabalhadores comecem a trabalhar mais 

cedo e tenham grande dificuldade para comprovar renda, 

sobretudo no que tange a agricultura familiar. 

Pensão por morte – desvincular a pensão por 

morte do salário mínimo, bem como o fim do 

benefício integral e da acumulação representa uma 

grande vantagem para os cofres do INSS. 

Pensão por morte - ilegal proibir a acumulação de pensão 

e aposentadoria, visto que o trabalhador contribuiu para 

receber tal benefício. Além disso, desvincular o valor da 

pensão ao salário mínimo, representa a queda da renda na 

velhice, o que desfavorece o cidadão. 
Fonte: Adaptado de Lazarri et al. (2020); Delfino et al. (2020); D´vila (2019); Senado Notícias (2019); Wolke 

(2019). 

 

 Além do exposto no quadro 8, o estudo evidenciou que, o gênero feminino, em duas 

regras de transição, é beneficiado com uma RMI maior que a da aposentadoria por direito 

adquirido. Porém, no que se refere as desvantagens verificadas pelo estudo, houve redução nas 

concessões para ambos os gêneros, o gênero masculino não é beneficiado no valor no que se 

refere as regras da transição, com o aumento de dois anos na idade do gênero feminino, houve 

um aumento de tempo no mercado de trabalho, no entanto, estes dois anos não reduz as 

desigualdades no valor dos benefícios, quando comparados ao gênero masculino. Ademais, as 

medidas tomadas para economizar dinheiro para equilibrar as contas, poderá causar alguns 

efeitos negativos nas classes mais baixas da sociedade, considerando por exemplo, a falta de 

equidade nas contratações com carteira assinada nas regiões do país.  
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5    CONCLUSÃO 

 

O objetivo do estudo foi identificar os reflexos da reforma da previdência a partir da EC 

103/2019 no Regime Geral de Previdência Social nas aposentadorias cedidas aos segurados do 

gênero masculino e feminino. Para atender o objetivo e responder à pergunta da pesquisa, a 

metodologia foi classificada quanto a abordagem como quantitativa, quanto ao procedimento 

como documental e quanto ao objetivo, explicativa. 

O estudo identificou que, com a nova regra aplicada nos cenários definidos na 

metodologia, os beneficiários irão trabalhar mais e ganhar menos, na situação analisada dos 

dois casos, e, para chegar no valor de 100% de sua média de contribuição, precisarão passar 

mais tempo em atividade, para poder aumentar o período contributivo.  No caso do gênero 

feminino, mesmo conseguindo atingir 100% da média, ainda ganharão menos que o gênero 

masculino. 

A pesquisa também identificou que a reforma para a previdência foi interessante, 

considerando que as pessoas irão contribuir por mais tempo, no entanto para os segurados 

significa um maior tempo no mercado de trabalho para se tornar elegível a concessão. O estudo 

também identificou mais desvantagens do que vantagens para os propensos a aposentadoria, 

como o valor reduzido do benefício, o aumento da idade mínima para aposentadoria, entre 

outros. Ademais, foi identificado que, apesar de ter como objetivo principal a recuperação do 

déficit, o estudo levantou que, passados dois anos da reforma (de 2019 para 2021), o déficit 

aumentou, no entanto, não foi possível identifica se os eventos ligados ao sistema 

previdenciário são consequência da reforma, da pandemia ou das duas coisas. 

Com base nos cenários propostos no estudo e nos dados levantados para atender o 

objetivo da pesquisa, foi possível  concluir que os reflexos da reforma da previdência 

proveniente da EC 103/2019 apontam a continuidade das desigualdades no valor dos benefícios 

entre os gêneros, que a fórmula do cálculo não beneficia nos valores que serão recebidos pelos 

beneficiários, principalmente os beneficiários do gênero feminino, estas irão receber benefícios 

de valores ainda menores do que receberiam antes da reforma, e que seus benefícios também 

serão menores quando comparados aos benefícios do gênero masculino. 

No que se refere as limitações do estudo foi a quantidade de cenários, estes poderiam 

abarcar mais exemplos para diferentes idades e outras médias de contribuições, para poder 

ampliar a amostra da pesquisa. 
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Para pesquisa futura, sugere-se analisar de forma comparativa, as mudanças ocorridas 

no Regime Geral de Previdência Social em relação as ocorridas no Regime Próprio de 

Previdência Social, buscando evidenciar o reflexo da reforma nos dois regimes previdenciários. 
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